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C A D E R N O  L E G I S L A T I V O  
 

A T A S  
 

 

SESSÃO PLENÁRIA 
 

ATA DA 029ª SESSÃO ORDINÁRIA 
2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 20ª LEGISLATURA 

REALIZADA EM 10 DE ABRIL DE 2024 

PRESIDÊNCIA DO SENHOR DEPUTADO MAURO DE NADAL 
Às 10h, achavam–se presentes os seguintes srs. deputados: Altair Silva - Ana Campagnolo – Camilo Martins - Carlos 

Humberto - Delegado Egidio - Dr. Vicente Caropreso – Emerson Stein - Fabiano da Luz - Jair Miotto - Jessé Lopes - Julio 

Garcia - Lucas Neves - Luciane Carminatti – Lunelli - Marcius Machado - Marcos da Rosa - Marcos Vieira – Massocco - 

Matheus Cadorin - Maurício Eskudlark - Maurício Peixer - Mauro de Nadal – Napoleão Bernardes – Nilso Berlanda - Oscar 

Gutz - Padre Pedro Baldissera – Soratto - Tiago Zilli – Volnei Weber. 

PRESIDÊNCIA – Deputado Padre Pedro Baldissera 

DEPUTADO PADRE PEDRO BALDISSERA (Presidente) – Abre os trabalhos da sessão ordinária. Solicita a leitura 

da ata da sessão anterior para aprovação e a distribuição do expediente aos senhores deputados. 

********** 
Breves Comunicações 

DEPUTADO PADRE PEDRO BALDISSERA (Presidente) – Não havendo oradores inscritos, passa ao horário 

reservado aos Partidos Políticos. 

********** 
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Partidos Políticos 

Partido: PL 

DEPUTADO MAURÍCIO PEIXER (Orador) – Pronuncia-se a respeito dos serviços móveis de telefonia celular pelas 

operadoras no Estado de Santa Catarina, mencionando críticas devido à ineficiência e reclamações que tem recebido dos 

usuários. Lembra que, há mais ou menos quatro anos, ao se deslocar de Joinville para Florianópolis o sinal de internet era 

muito bom, mas agora o serviço está caótico. Entende que é uma questão federal, porém a Anatel tem que tomar providências 

mais rigorosas e fazer valer o que consta no contrato de concessão com as empresas de telefonia. Ressalta que Santa 

Catarina precisa de um bom serviço em telefonia celular. [Taquígrafa: Sílvia] 

DEPUTADO PADRE PEDRO BALDISSERA (Presidente) – Concede a palavra, pela ordem, aos deputados: 

DEPUTADO LUNELLI – Parabeniza o Governador Jorginho Mello pela nomeação da sra. Emanuela Wolff, para 

coordenação da Central de Atendimento aos Municípios, dentro da Casa Civil. Ressalta as qualidades técnicas da ex-secretária 

de Educação de Jaraguá do Sul e dos relevantes trabalhos prestados ao município. 

DEPUTADO MARCIUS MACHADO – Registra o convite recebido pela realeza para a II Expo Celso Ramos para 

comemorar os 35 anos de emancipação política-administrativa do município, que ocorrerá nos dias 19, 20 e 21. 

[Taquígrafa: Sílvia] 

********** 
Ordem do Dia 

DEPUTADO PADRE PEDRO BALDISSERA (Presidente) - Dá início à pauta da Ordem do Dia. 

Pedido de Informação n. 0060/2024, de autoria do Deputado Mário Motta, solicitando ao Secretário de Estado da Casa 

Civil informações acerca das medidas de prevenção e mitigação de desastres anunciadas para a Bacia do Rio Itajaí. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado. 

Pedido de Informação n. 0061/2024, de autoria do Deputado Mário Motta, solicitando ao Secretário de Estado da 

Educação informações acerca das condições de climatização dos ambientes das escolas estaduais no Estado de Santa Catarina. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado. 

Pedido de Informação n. 0062/2024, de autoria do Deputado Jessé Lopes, solicitando ao Comandante-Geral da 

Polícia Militar informações acerca dos coletes balísticos e munições utilizadas pelos Policiais Militares de Santa Catarina. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado. 

Pedido de Informação n. 0063/2024, de autoria do Deputado Napoleão Bernardes, solicitando ao Secretário de 

Estado da Casa Civil informações acerca da inclusão dos atletas surdos no programa Bolsa-Atleta. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado. 
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Moção n. 0063/2024, de autoria do Deputado Jessé Lopes, manifestando aplauso a diversos Policiais Militares, do 

36° Batalhão de Polícia Militar, por ato de bravura. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 

Moção n. 0064/2024, de autoria do Deputado Emerson Stein, manifestando apelo ao Ministro da Pesca e Agricultura 

e ao Ministro do Meio Ambiente pela não inclusão da Corvina na lista de espécies ameaçadas de extinção. 

Em discussão. 

Discutiu a presente matéria o Deputado Emerson Stein. 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 

Moção n. 0065/2024, de autoria da Deputada Luciane Carminatti, manifestando ao Presidente da Câmara dos 

Deputados, ao Presidente do Senado e ao Coordenador do Fórum Parlamentar Catarinense apoio à criação do piso salarial 

nacional dos Assistentes Sociais. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 

Moção n. 0066/2024, de autoria do Deputado Marcius Machado, manifestando apelo ao Ministro da Educação pela 

implantação de um campus do Instituto Federal de Santa Catarina no Município de Urubici. 

Em discussão. 

Discutiu a presente matéria o Deputado Marcius Machado. 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 

Moção n. 0067/2024, de autoria do Deputado Marcius Machado, manifestando apelo ao Ministro da Educação, 

Senador Camilo Santana, bem como ao Reitor do Instituto Federal de Santa Catarina, Senhor Maurício Gariba Júnior, para 

não pouparem esforços no sentido de implementar uma unidade do IFSC no Município de São Joaquim. 

Em discussão. 

Discutiram a presente matéria os Deputados Marcius Machado e Padre Pedro Baldissera. 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 

Moção n. 0068/2024, de autoria do Deputado Marcius Machado, manifestando apoio à aprovação urgente, na 

Câmara dos Deputados, do Projeto de Lei n° 4854, de 2009, de autoria da Deputada Federal Josi Nunes e/ou o Projeto de 

Lei apensado n° 470, de 2023, de autoria do Deputado Federal Adail Filho, os quais propõem a alteração da Lei n° 7.565, de 

19 de dezembro de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica, com o intuito de regular a transferência do 

bilhete de passagem aérea. 

Em discussão. 
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Discutiu a presente matéria o Deputado Marcius Machado. 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 

Moção n. 0069/2024, de autoria do Deputado Marcius Machado, manifestando apoio à aprovação urgente do 

Projeto de Lei do n° 230/2016, de autoria do Senador Paulo Paim, que institui o Piso Nacional para o profissional de segurança 

privada e dá outras providências. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 

A Presidência comunica, que serão enviadas aos destinatários, conforme determina o art. 206 do Regimento 

Interno, as Indicações números: 0227/2024, 0228/2024, 0229/2024, 0230/2024, 0231/2024, 0232/2024, 0233/2024, 

0234/2024 e 0235/2024, de autoria do Deputado Marcius Machado; 0236/2024 e 0237/2024, de autoria do Deputado Mário 

Motta; 0238/2024, de autoria do Deputado Jessé Lopes; 0239/2024, de autoria do Deputado Pepê Collaço; 0240/2024, de 

autoria do Deputado Volnei Weber; 0241/2024, de autoria do Deputado Emerson Stein; 0242/2024, de autoria do Deputado 

José Milton Scheffer; e 0243/2024, de autoria do Deputado Lunelli. 

Finda a pauta da Ordem do Dia. [Taquigrafia: Cinthia] 

********** 
Explicação Pessoal 

DEPUTADO CARLOS HUMBERTO (Orador) – Relata que Santa Catarina ocupa 4ª posição no Brasil em casos de 

abusos sexuais contra crianças e adolescentes. Apresenta dados numéricos alarmantes de crianças que sofrem abusos todos 

os meses, sem contar os casos de estupros e abusos de mulheres. Reconhece que o Congresso Nacional é lento e não 

apresenta medidas penais mais severas contra esses abusadores e estupradores. Destaca que a maioria dos casos são 

reincidentes, o criminoso fica apenas cinco ou seis anos preso, evidenciando que a legislação brasileira é fraca, que não pune 

ninguém. Exibe vídeo sobre reportagem de denúncias de casos ocorridos nos municípios. 

Finaliza pedindo o apoio e a celeridade dos colegas para aprovação do Projeto de Lei n. 0015/2024, de sua autoria, 

que dispõe sobre a criação do Cadastro de Pedófilos e de Agressores Sexuais no Estado, proporcionando uma resposta 

efetiva para a sociedade catarinense. 

Deputados Marcos da Rosa e Marcius Machado (Aparteantes) – Manifestam-se dando apoio à iniciativa do 

deputado, avaliando ser uma resposta do Parlamento à sociedade. [Taquígrafa: Rubia] 

DEPUTADO SORATTO (Orador) – Agradece ao Governador Jorginho Mello pelo anúncio de recursos destinados 

para o Município de Pescaria Brava, bem como demais autoridades ligadas ao investimento que proporcionará a construção 

de um ginásio de esportes na Escola Domingos Cabral, no município. Explica que é um investimento importante, pois irá 

atender alunos da instituição educacional e toda a comunidade. Ressalta que o Governo anterior cancelou repasses de 

recursos para essa obra e, a partir de ontem, com a autorização do Governador Jorginho Mello, a Secretaria da Educação já 

está fazendo a atualização do orçamento do ginásio. [Taquígrafa: Eliana] 

DEPUTADO PADRE PEDRO BALDISSERA (Presidente) - Não havendo mais oradores inscritos, encerra a sessão, 

convocando outra, ordinária, para a presente data, à hora regimental. 

Está encerrada a sessão. 

(Ata sem revisão dos oradores.) 

[Revisão: Taquígrafa Sílvia] 



22/04/2024 DIÁRIO DA ASSEMBLEIA - SC – NÚMERO 8.550 6 

 

 

Diário Oficial assinado eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2200-2, de 2001 e a Resolução nº 006, de 2009.  
Coordenadoria de Publicação - Sistema Informatizado de Editoração – Redações publicadas conforme textos recebidos. 

 

 

A T O S  D A  P R E S I D Ê N C I A  
 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA DL 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA N° 013-DL, de 2024 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, com amparo no art. 40 do 

Regimento Interno, no uso de suas atribuições 

CONSTITUI a Frente Parlamentar em Defesa da Produção de Uva e Vinho no Estado de Santa Catarina, integrada pelos 

Senhores Deputados Marcos Vieira, Camilo Martins, Fabiano da Luz, Lucas Neves, Napoleão Bernardes e Rodrigo Minotto, 

com o objetivo de apoiar e fomentar a produção de uva e vinhos produzidos no Estado de Santa Catarina, promovendo 

crescimento e desenvolvimento socioeconômico da região produtora. 

PALÁCIO BARRIGA-VERDE, em Florianópolis, 19 de abril de 2024. 

Deputado MAURO DE NADAL 

Presidente 

REQUERIMENTO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Os Deputados e as Deputadas que este subscrevem, com amparo no art. 40, §§ 1°, 2° e 3°, do Regimento 

Interno, requerem a constituição da Frente Parlamentar em Defesa da Produção de Uva e Vinho no Estado de Santa Catarina, 

com o objetivo apoiar, fomentar a produção de uva e vinhos produzidos no Estado de Santa Catarina, promovendo 

mecanismos para seu crescimento e, por conseguinte, desenvolvimento sócio econômico da região produtora. 

É cediço que Santa Catarina é o quarto produtor nacional de uva de mesa, com cerca de 50 (cinqüenta) mil 

toneladas anuais, ficando atrás tão-somente dos Estados do Rio Grande do Sul, Pernambuco e São Paulo. Segundo estudos 

da EPAGRI, o valor bruto de produção (VBP), isto é, recebido pela venda das produções é de R$ 55 (cinqüenta e cinco) 

milhões, sendo a segunda fruta de clima temperado com maior participação em nosso Estado. 

A cultura da uva envolve cerca de 2,2 mil agricultores familiares e uma área plantada de 3,5 mil hectares, 

sendo o Alto Vale do Rio do Peixe responsável por 60% da produção. Nesse caminho, em Santa Catarina predomina a 

produção de vinhos de mesa e sucos, sendo que a viticultura está presente em mais de 73% dos municípios catarinenses. 

Diante desse fato, o Estado está crescendo sobremaneira na produção de vinhos de mesa, sucos, vinhos finos 

e espumantes, a acompanhando a evolução de consumo em todo Brasil. 

Os vinhos finos de altitude também são um destaque no Estado, produzidos no Planalto Serrano e meio oeste. 

Do mesmo modo, a uva Goethe é produzida no Sul de Santa Catarina. O que se vê é que cada região do Estado é produtora 

de um tipo de uva, marcando a variedade e diversidade de modo de produção de uva e seus derivados. 

Merece destaque é a produção de uva em Santa Catarina se deu a partir do trabalho pioneiro da Estação 

Experimental de Videira na qual foi desenvolvidos métodos de como plantar nas diversas regiões do Estado, tecnologias 

repassadas aos agricultores. 

Assim, a presente Frente Parlamentar visa apoiar e fomentar a produção de uvas, vinhos e demais produtos 

derivados a fim de promover mecanismos para o seu crescimento e aperfeiçoamento. 

Sala das Sessões,  

Marcos Vieira 

Deputado Estadual 

(Assinado eletronicamente pelos Deputados Fabiano da Luz, Marcos Luiz Vieira, Rodrigo Minotto, Camilo Nazareno, Lucas 

Felipe Melo e Napoleão Bernardes) 

Lido no Expediente 

Sessão de 17/04/24 
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M E N S A G E N S  G O V E R N A M E N T A I S  
 

 

PROJETO DE LEI 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO GOVERNADOR 

MENSAGEM N° 460 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS DEPUTADAS E SENHORES 

DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

Nos termos do art. 50 da Constituição do Estado, submeto à elevada deliberação dessa augusta Casa 

Legislativa, acompanhado de exposição de motivos da Secretaria de Estado da Fazenda, o projeto de lei que “Dispõe sobre 

as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2025 e estabelece outras providências”. 

Ademais, em cumprimento ao disposto no parágrafo único do art. 45 da Lei Complementar federal n° 101, de 

4 de maio de 2000, encaminho a essa Casa Legislativa relatório contendo os demonstrativos das despesas relacionadas aos 

projetos em andamento e das despesas relacionadas à conservação do patrimônio público estadual. 

Florianópolis, 15 de abril de 2024. 

JORGINHO MELLO 

Governador do Estado 

Lido no Expediente 

Sessão de 17/04/24 

EM N° 94/2024 Florianópolis, data da assinatura digital. 

Excelentíssimo Senhor 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 

Governador do Estado  

Florianópolis – SC 

Senhor Governador, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência o incluso projeto de lei que “Dispõe sobre as 

diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro do ano de 2025 e adota outras providências”. 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) tem como principal finalidade orientar a elaboração dos Orçamentos 

Fiscal e da Seguridade Social e de Investimento dos poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, buscando sintonizar a Lei 

Orçamentária Anual (LOA) com as diretrizes, objetivos e metas da Administração Pública Estadual, tendo em vista princípios 

orçamentários e metas fiscais, conforme regras contidas na Constituição Estadual e Lei Complementar Federal n° 101,  

de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Estas regras estão contempladas no projeto de lei ora 

encaminhado para apreciação de Vossa Excelência. 

Para a melhor compreensão da atual situação financeira do Estado, bem como para o planejamento mais 

eficiente das finanças futuras, torna-se imperativo revisitar os números e as linhas de tendência dos últimos anos. A 

recapitulação histórica das contas revela padrões de gastos e receitas, pontos fora da curva, e as circunstâncias que 

moldaram a evolução das finanças estaduais. Dessa forma, ao contextualizarmos o presente à luz do passado, somos 

capazes de embasar com maior precisão as decisões relacionadas à Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

A partir desta mesma premissa, a análise detalhada das contas públicas foi encaminhada como uma das 

missões prioritárias no início desta gestão. 

Considerando-se que o contexto macroeconômico anunciava grandes desafios, a administração estadual lançou 

mão de um estudo minucioso dos problemas em caixa para buscar as melhores soluções voltadas ao reequilíbrio das finanças 

estaduais. Esse levantamento traduziu-se em um diagnóstico das receitas e despesas do Estado nos últimos dez anos. Os 

estudos demonstraram, entre outras constatações, que a arrecadação de Santa Catarina deveria ter expressiva redução após o 

período de pandemia da Covid-19. O mesmo levantamento indicou que a nova gestão teria que lidar com um déficit, entre 

receitas e despesas, de quase R$3 bilhões ao final de 2023 se não fossem implementadas medidas de ajuste fiscal. 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Investimento
http://pt.wikipedia.org/wiki/Executivo
http://pt.wikipedia.org/wiki/Legislativo
http://pt.wikipedia.org/wiki/Judici%C3%A1rio
http://pt.wikipedia.org/wiki/Lei_Or%C3%A7ament%C3%A1ria_Anual
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O panorama das contas evidenciou o crescimento extraordinário e temporário dos recursos disponíveis no 

Tesouro do Estado entre 2020 e 2022 — cerca de R$6 bilhões extras entre transferências da União, dispensa do pagamento 

das parcelas da dívida pública e aumento da arrecadação devido à inflação e ao movimento econômico (PIB). 

Mesmo neste contexto de receitas extraordinárias e temporárias, verificou-se que o Executivo encerrou o ano de 

2022 com um déficit de R$128 milhões na chamada Fonte 100, que é de onde saem os recursos utilizados no pagamento de 

65% das despesas estaduais. O estudo das contas mostrou ainda que a máquina administrativa foi fortemente inchada naqueles 

anos, o que se caracterizou no aumento da folha e das despesas de custeio de caráter permanente, gerando uma condição de 

desequilíbrio para os exercícios seguintes. Só o gasto com a folha do funcionalismo público cresceu R$1,5 bilhão de 2021 para 

2022 e outros R$3,5 bilhões de 2022 para 2023, valor cinco vezes acima da média histórica registrada em dez anos. 

As projeções para o primeiro ano deste governo, contudo, indicavam que o mesmo volume de recursos extras 

não se repetiria em 2023 — o que de fato aconteceu. Assim, com base nas constatações do panorama detalhado das finanças, 

a atual gestão deu sequência a um segundo momento de grande mobilização: a análise técnica dos dados identificou 

oportunidades de atração de investimentos e receitas, a necessidade de cortar despesas não essenciais e reduzir a burocracia 

para o contribuinte. 

Este esforço de reorganização das contas públicas foi formalizado a partir do Plano de Ajuste Fiscal de Santa 

Catarina, o Pafisc, lançado em março de 2023 com ações para buscar R$2,1 bilhões em novas receitas (sem o aumento de 

impostos), reduzir R$2,2 bilhões em despesas de custeio e material permanente identificadas como discrepantes e para 

desburocratizar o Estado. Em curto prazo, o desafio consistia no corte de despesas num total de R$1,1 bilhão entre maio de 

2023 e maio de 2024. 

O Pafisc visa o incremento de receitas por meio de ações de esforço fiscal como medidas de fiscalização 

tributária, cobrança de contribuintes inadimplentes, programas de recuperação fiscal (Recupera Mais), atualização do valor 

das taxas, correção dos encargos e multas tributários, tributação de marketplaces, além de novos investimentos e geração 

de empregos, como também a obtenção de novos financiamentos junto a bancos nacionais e internacionais. 

A frente dedicada à redução dos gastos envolve a racionalização de aquisições, seja de despesas de custeio 

e serviços, seja de despesas com material permanente, além do novo modelo de transferências voluntárias: a partir de um 

trabalho de convergência entre os Poderes, foi instituída a legislação que criou as Transferências Especiais Voluntárias 

(TEVs). O novo modelo trouxe mais segurança jurídica, transparência e celeridade às transferências 

Entre outras medidas práticas, a administração suspendeu as nomeações de aprovados em concursos 

públicos, com exceções analisadas pontualmente pelo Grupo Gestor do Governo (GGG) e autorizadas pelo Governador 

Jorginho Mello, bem como os reajustes salariais concedidos aos servidores públicos. 

Com ações voltadas à estabilidade das finanças estaduais e ao crescimento econômico, os investimentos 

planejados pelo governo seguiram as mesmas lógicas de critério e racionalidade. Sob uma rígida conduta de disciplina fiscal, 

mantendo as finanças dentro de limites que permitam honrar os compromissos e ampliar os investimentos, a atual gestão 

também encaminhou novas medidas de estímulos econômicos e de proteção social para auxiliar o setor produtivo e os 

cidadãos catarinenses. 

Dentre as ações voltadas ao desenvolvimento socioeconômico, destacam-se aquelas que fomentam a 

economia ao promover um ambiente atrativo aos negócios e à geração de emprego e renda, tal como o Programa SC 

Inovadora. A iniciativa prevê crédito de R$1 bilhão, com foco na melhoria da competitividade, dentro do qual está inserido o 

Pronampe Mulher, Pronampe SC, Pronampe Inovação e Pronampe Rural e Pesqueiro. A medida vai beneficiar mais de 14 

mil empreendedores. 

Já os investimentos em infraestrutura no âmbito do Programa Estrada Boa preveem o aporte de R$2,1 bilhões 

para 2025, a fim de garantir melhorias em 1,5 mil quilômetros de estradas estaduais. 

Por meio do Programa Universidade Gratuita, investimentos em Educação estão democratizando o acesso ao 

Ensino Superior em Santa Catarina. Os recursos do programa são distribuídos na forma de assistência financeira às 

instituições universitárias, com previsão de 70 mil vagas gratuitas no ensino superior até o exercício de 2026. 



22/04/2024 DIÁRIO DA ASSEMBLEIA - SC – NÚMERO 8.550 9 

 

 

Diário Oficial assinado eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2200-2, de 2001 e a Resolução nº 006, de 2009.  
Coordenadoria de Publicação - Sistema Informatizado de Editoração – Redações publicadas conforme textos recebidos. 

Investimentos privados também são permanentemente estimulados nesta gestão. Uma das frentes para que 

eles ocorram são os incentivos fiscais concedidos por meio dos programas Prodec e Pró-Emprego. Juntos, os benefícios em 

2023 alcançam investimentos de R$7,8 bilhões, que serão implantados gradualmente em 105 projetos, com projeção de 

criação de 10,5 mil postos de trabalho. 

Nesse particular, um projeto de infraestrutura que já começa a impactar positivamente na receita é o Terminal 

de Gás Sul (TGS), de gás natural liquefeito (GNL), que acaba de iniciar operações em São Francisco do Sul. Quando estiver 

totalmente em operação, poderá gerar acréscimo de ICMS da ordem de R$200 milhões por ano, segundo estimativas da 

Secretaria de Estado da Fazenda. 

Mais recentemente, o Governo do Estado esteve representado em missão oficial aos Emirados Árabes Unidos, 

buscando atrair novos negócios para Santa Catarina, incluindo a viabilização de parcerias público-privadas (PPPs). Uma das 

diretrizes desta gestão consiste em considerar todas as legislações e marcos legais disponíveis para a atração do capital 

privado em prol do desenvolvimento do Estado. 

Essas ações, somadas à diversificação da economia catarinense, demonstram a resiliência do Estado frente 

às crises ao longo dos anos, historicamente alcançando índices de crescimento acima da medida do país. Contudo, é 

importante reconhecer que as conjunturas econômicas nacionais e internacionais influenciam na economia estadual e, por 

via de consequência, na atividade estatal catarinense – o que deve ser levado em conta na elaboração dos instrumentos de 

planejamento de governo, tal como no presente projeto de LDO. Portanto, os parâmetros e as projeções estimadas neste 

projeto de lei são sensíveis às incertezas da atividade econômica global e de suas previsões. 

O Fundo Monetário Internacional (FMI) elevou suavemente suas projeções para a economia global em 2024. 

Para este ano, o PIB deve avançar de uma média de 2,9%, projetados em outubro/2023, para 3,1%. A estimativa para o 

ano que vem continua em 3,2%, segundo a nova edição do Relatório Perspectivas Econômicas Mundiais, publicado em 

30 de janeiro de 2024. 

O documento indica que a melhora é fruto da resiliência maior do que a esperada nos Estados Unidos, além 

da participação de vários grandes mercados emergentes e economias em desenvolvimento, bem como os recentes apoios 

fiscais na China. 

Ainda assim, a previsão para 2024-2025 está abaixo da média histórica (2000-2019), que era de 3,8%, 

devido às taxas de juros básicas mais elevadas praticadas pelos bancos centrais para combater a inflação. Considera-se 

também a retirada do apoio fiscal em um contexto de dívida elevada que pesa sobre a atividade econômica e ao baixo 

crescimento da produtividade. 

O Fundo Monetário Internacional (FMI) está mais otimista com o Brasil e vê o país crescendo 1,7% neste ano, 

contra a projeção anterior de 1,5%, conforme a atualização do seu Relatório Perspectiva Econômica Mundial. Ainda assim, a 

economia brasileira deve desacelerar frente a 2023, quando deve ter avançado 3,1%, prevê o organismo com sede em 

Washington, nos Estados Unidos. 

Mais adiante, o FMI espera que o Brasil volte a acelerar o passo. O Fundo estima que o PIB do país cresça 

1,9% em 2025, projeção inalterada frente às estimativas divulgadas pelo organismo em outubro de 2023. 

Para o FMI, a inflação está caindo mais rapidamente do que o esperado na maioria das regiões, num contexto 

de resolução de questões do lado da oferta e de uma política monetária restritiva. A inflação global deverá cair para 5,8% em 

2024 e para 4,4% em 2025, com a previsão para 2025 revista em baixa. 

O mais recente relatório Perspectivas Econômicas Globais, do Banco Mundial, por um lado, informa que a 

economia global está em uma situação melhor em comparação ao ano anterior, sendo que o risco de uma recessão global 

diminuiu, muito devido à força da economia norte-americana, conforme o relatório citado. Mas as crescentes tensões 

geopolíticas podem criar novos riscos a curto prazo. Enquanto isso, a perspectiva de médio prazo piorou para muitas das 

economias em desenvolvimento, em meio à desaceleração do crescimento da maioria das nações fortes economicamente, a 

um comércio global letárgico e às piores condições financeiras em décadas. Espera-se que o crescimento do comércio global 

em 2024 fique apenas na metade da média da década anterior à pandemia. Entretanto, é provável que os custos de 

empréstimos para economias em desenvolvimento – especialmente aquelas cujo Risco País é precário – permaneçam 

exorbitantes, com as taxas de juros globais travadas em máximas de quatro décadas, com prazos ajustados pela inflação. 
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Em 2024, a expectativa é de que o crescimento global recue de 2,6% de 2023 para 2,4%, marcando o terceiro 

ano consecutivo de desaceleração. As previsões indicam que as políticas monetárias, as condições de crédito restritivas e os 

baixos níveis de comércio e investimento globais impactarão o crescimento. O recente conflito no Oriente Médio e a 

continuidade do conflito entre Rússia e Ucrânia aumentam os riscos geopolíticos. Novos picos nos preços das matérias-primas 

devido a choques entre nações – incluindo ataques contínuos no Mar Vermelho – e perturbações na oferta ou uma inflação 

subjacente mais persistente poderão prolongar condições monetárias restritivas. O aprofundamento dos problemas do setor 

imobiliário na China (ou eventualmente em outros locais) e alguma mudança relevante para aumentos de impostos e cortes de 

despesas também poderão causar dificuldades ao crescimento da economia mundial. 

De acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), o Produto Interno Bruto - PIB do Brasil, 

soma de todos os bens e serviços finais produzidos pelo país no ano, cresceu 2,9% em 2023, frente a 2022, totalizando 

R$10,9 trilhões. 

A Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) estima que esse indicador cresça 

1,8% em 2024 e 2% em 2025. Segundo a OCDE, esse desempenho ocorre por conta da forte recuperação da atividade 

econômica em 2023, impulsionada pelo sucesso da safra agrícola e pelo expressivo consumo doméstico. Em 2024, apesar 

das condições financeiras restritivas, as despesas domésticas permanecerão relevantes devido ao crescimento do emprego, 

à queda da inflação e ao aumento das transferências sociais. 

O mercado de trabalho tem se fortalecido, uma vez que a taxa de desemprego chegou a 7,4% em dezembro 

de 2023, o nível mais baixo desde junho de 2015. A criação de empregos é impulsionada predominantemente pelo setor de 

serviços, incluindo os serviços domésticos. 

O investimento privado, ainda segundo a OCDE, apresentará uma recuperação leve ao longo de 2024, 

conforme a política monetária seja mais flexibilizada. Embora haja uma diminuição nos preços das commodities, os produtos 

agrícolas vão impulsionar uma expansão contínua das exportações. 

A inflação caiu de forma acentuada ao longo de 2023 e espera-se que se mantenha dentro da meta de inflação 

durante o ano de 2024. A flexibilização da política monetária teve seu início em agosto de 2023. As taxas de juros reais 

continuam elevadas, deixando espaço para reduções contínuas na taxa básica de juros ao longo de 2024 e 2025. A política 

fiscal segue em expansão, mas espera-se uma consolidação gradual em 2024 para atingir a meta de superávit primário de 

1% do PIB exigida pelo novo marco fiscal. A implementação do novo marco fiscal ajudará a restaurar a confiança e a alcançar 

uma matriz de políticas macroeconômicas mais consistente. O investimento em infraestrutura e a adoção planejada de um 

imposto sobre o valor agregado unificado podem impulsionar o crescimento potencial. 

Em relação a Santa Catarina, o ano de 2023 encerrou com um crescimento de 2,6% da atividade econômica, 

conforme aponta o Boletim Índice de Atividade Econômica da Federação das Indústrias do Estado de Santa Catarina (FIESC), 

de 28 de fevereiro de 2024. Trata-se de um percentual acima da média nacional (alta de 2,4%), como mostra o Índice de 

Atividade Econômica Regional (IBCR-SC), apurado pelo Banco Central do Brasil (BCB) e considerado uma prévia do PIB. 

Em dezembro, Santa Catarina teve alta de 1,6% comparado a novembro, na série com ajuste sazonal. O Brasil, 

por sua vez, cresceu 0,8%. No mês de dezembro, o Estado cresceu 3,2% na comparação com o mesmo período do ano anterior. 

O crescimento do país neste mesmo período comparativo foi de 1,4%, ou seja, menos da metade do resultado catarinense. 

A Secretaria de Estado do Planejamento (SEPLAN/SC), em seu Boletim Indicadores Econômicos-Fiscais, 

edição de março de 2024, aponta algumas tendências que sinalizam para uma crescente melhora do ambiente econômico. 

Terão impacto positivo na economia catarinense: redução da taxa básica de juros (resultado do comportamento decrescente 

da inflação); aumento dos postos de trabalho e da renda; crescimento dos investimentos públicos e privados (com o aumento 

das concessões e parcerias). 

A SEPLAN/SC indica, ainda, desafios importantes no contexto internacional, relacionados à guerra e a 

animosidades recentes, com a consequente dificuldade no comércio entre nações. O Brasil, entretanto, encontra-se em 

posição privilegiada nesse cenário, já que está distante de conflitos e poderá encontrar oportunidades de se inserir mais 

destacadamente nos mercados globais. A reestruturação de cadeias produtivas globais, após o período marcado pela 

pandemia, como também a vantagem competitiva do Brasil em relação às questões de transição climática, traz outra 

oportunidade para o país atrair investimentos e acelerar seu crescimento. 
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Esse cenário de oportunidades já começa a refletir na melhora da confiança e das expectativas dos 

empresários e consumidores, avalia a SEPLAN/SC. Santa Catarina se beneficiará desse contexto e deverá ter mais um ano 

de crescimento econômico, sobretudo por contar com uma base diversificada e competitiva. 

As pesquisas realizadas pelo Banco Central junto às principais instituições financeiras do país, resumidas no 

Focus – Relatório de Mercado do BACEN, apontam uma expectativa de crescimento da economia em 1,77% para 2024. Já 

para 2025, o PIB deve ficar em 2% - o que coincide com a projeção do mercado financeiro. 

Santa Catarina cresceu 3,7% em 2023, segundo o Boletim Indicadores Econômicos- Fiscais da SEPLAN/SC, 

de março de 2024. Considerando apenas o desempenho da arrecadação de impostos, o Governo de Santa Catarina registrou 

aumento de 5,7% em 2023, superando a projeção inicial da Secretaria de Estado da Fazenda de crescer entre 4% e 5%. Os 

resultados demonstram a competitividade da economia catarinense e a continuidade do avanço do Estado na participação no 

PIB Nacional. 

A recente desaceleração da inflação levou o BACEN a iniciar um ciclo de diminuição da taxa de juros. Essas 

expectativas de decréscimo seguem essa tendência. Para 2024, o mercado espera uma inflação de 3,8%. Já para ambos os 

anos de 2025 e 2026 a expectativa de inflação é de 3,5%, conforme relatório FOCUS de 23 de fevereiro de 2024. 

O restabelecimento do controle inflacionário levou as autoridades monetárias a diminuírem gradativamente a 

taxa básica de juros da economia. Em 2024, a expectativa do mercado é encerrar o ano com uma taxa Selic de 9%. Já para 

2025, 2026 e 2027 a expectativa, segundo o Banco Central, é de mantê-la em 8,5%. 

No contexto da Administração Pública estadual, espera-se que a continuidade das reformas estruturais a 

serem discutidas no Congresso Nacional permitam, no médio e no longo prazo, a retomada da trajetória de equilíbrio fiscal e 

de estabilização da dívida pública, a fim de permitir a oferta de mais e melhores serviços à sociedade catarinense. 

Na seara normativa de elaboração do presente projeto de lei, com base na emenda constitucional (EC) 

n° 109/2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias teve ampliada a sua gama de competências, conforme o texto atualizado do 

art. 165 § 2° da Constituição Federal (CF): 

A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração pública federal, 

estabelecerá as diretrizes de política fiscal e respectivas metas, em consonância com trajetória sustentável 

da dívida pública, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação 

tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento. 

Com a nova regra constitucional, a LDO deve abranger assuntos como a sustentabilidade da dívida pública. 

Como este tema foi regulamentado na União pela Lei Complementar n° 200/2023 - porém a lei não estendeu sua aplicação 

aos Estados e a LRF já tem fixado alguns parâmetros que devem ser observados pelos entes federados - no presente projeto 

de lei abordamos de forma inicial algumas questões relacionadas à sustentabilidade fiscal no Capítulo VIII – Da 

Sustentabilidade da Dívida Pública. 

Além de dispor sobre o tema da sustentabilidade da dívida pública, frisamos que a EC n° 109/2021 também 

trouxe impactos na previsão de despesas, haja vista que estendeu os prazos para pagamento de precatórios: para os Estados 

que em 25 de março de 2015 se encontravam em mora no pagamento de seus precatórios, foi estabelecido o prazo para 

quitá-los até 31 de dezembro de 2029, acrescidos dos valores que vencerão dentro desse período, sendo atualizados pelo 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). 

Recorda-se que a citada Emenda Constitucional se preocupou também com o equilíbrio fiscal dos entes 

subnacionais, para garantir sua liquidez e pagamentos de seus compromissos. Para tanto, foi criado um mecanismo de ajuste fiscal 

que veda diversas despesas em todos os Poderes, órgãos e entidades da administração pública quando a relação entre as despesas 

correntes e receitas correntes ultrapassar o montante de 95% (noventa e cinco por cento), conforme consta do art. 167-A da Carta 

Federal. Na última verificação, realizada em dezembro de 2023 junto ao Tesouro Nacional Transparente, esse indicador da Poupança 

Corrente – EC n° 109/2021 para Santa Catarina foi de 89,04% - o que denota a necessidade de cautela na assunção de novas 

despesas correntes, especialmente aquelas obrigatórias de caráter continuado. 
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Além dessas considerações, importante registrarmos que a EC n° 114, de 16 de dezembro de 2021, também 

promoveu alterações na Constituição Federal de 1988, acrescentando dispositivos relacionados ao pagamento pelos entes 

federados de seus débitos oriundos de sentenças judiciais transitadas em julgado constantes de precatórios judiciais, o que 

levou o Estado a adequar os seus instrumentos de planejamento para 2025, assim como fizera em 2024, a fim de resguardar 

as suas finanças públicas e de continuar provendo os serviços públicos de maneira a suprir as necessidades e os interesses 

da sociedade catarinense. 

Conforme estabelece a Constituição Estadual, estão também contidas neste projeto de lei de diretrizes 

orçamentárias as orientações sobre a elaboração e execução da lei orçamentária anual; as disposições sobre as alterações 

na legislação tributária; o estabelecimento da política de aplicação das instituições financeiras oficiais de fomento; às 

disposições sobre as políticas de recursos humanos da Administração Pública Estadual; as regras sobre os percentuais de 

participação na Receita Líquida Disponível do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Fundação 

Universidade do Estado de Santa Catarina – UDESC; os critérios para o pagamento dos precatórios judiciais; as regras para 

a elaboração da proposta orçamentária da Defensoria Pública do Estado de Santa Catarina, além de outras regras a serem 

observadas no exercício de 2025. 

Dentre os preceitos constitucionais, cumpre-nos destacar o Anexo de Prioridades da Administração Pública 

Estadual para o exercício financeiro de 2025, previsto no § 3°, inciso I, do Art. 120 da Constituição Estadual, parte integrante 

deste projeto de lei, cujas obras e serviços retratam os investimentos estaduais, a serem executados com recursos 

provenientes de operações de crédito internas, contratadas com o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 

(BNDES) bem como com o Banco do Brasil S/A. Ainda fazem parte das prioridades, ações a serem executadas com recursos 

contratados com o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), além das prioridades estabelecidas pelas Empresas 

Públicas Estaduais, pelo Tribunal de Justiça do Estado, Ministério Público Estadual, pela Defensoria Pública do Estado de 

Santa Catarina, e pela Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina. 

As prioridades da Administração Pública Estadual terão precedência na alocação dos recursos no projeto de 

lei orçamentária anual para o exercício financeiro de 2025, atendidas, primeiramente, as despesas com as obrigações 

constitucionais e legais e as despesas básicas. 

Além dessas prioridades, constarão obrigatoriamente do Orçamento para o exercício financeiro de 2025 as 

despesas com as obrigações constitucionais e legais e as despesas para o funcionamento dos órgãos e das entidades que 

integram os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social. 

Para atendimento ao disposto no art. 45 da LRF, integrarão a Lei Orçamentária do exercício financeiro de 

2025, os projetos em andamento e as despesas de conservação do patrimônio público estadual. 

Ainda com base nas determinações contidas na LRF, na LDO para o ano de 2025 estão dispostas as regras sobre 

o equilíbrio entre as receitas e as despesas; sobre o estabelecimento dos critérios e formas de limitação de empenho; sobre a 

transferência de recursos a entidades públicas e privadas e as regras para a execução das emendas parlamentares impositivas. 

Além disso, o Anexo de Metas Fiscais demonstra o resultado primário e nominal e o montante da dívida pública; avalia o 

cumprimento das metas relativas ao ano de 2023; demonstra a evolução do patrimônio líquido; avalia a situação financeira e 

atuarial dos regimes de previdência social e próprio dos servidores públicos; evidencia a estimativa e compensação da renúncia 

de receita e da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado. Com relação ao Anexo de Riscos Fiscais, 

estão avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas. 

Contudo, com as mudanças implementadas na política estadual a partir do ano passado no âmbito do Pafisc, 

foram criadas as condições para reverter a trajetória crescente dos gastos públicos. Os esforços do programa já repercutiram 

na economia de cerca de R$876 milhões aos cofres públicos no primeiro ano de gestão. O Estado ficou mais próximo da meta 

de R$1,1 bilhão em cortes de gastos com custeio, material permanente e equipamentos na primeira fase do Pafisc. 

Aliado a esse fator, aos poucos, a inflação voltou a retroceder em direção à meta estabelecida, permitindo a queda 

na taxa de juros. A confiança na economia melhorou e a retração econômica passou a diminuir, incentivando o consumo. 

Espera-se que, com a redução dessa retração e com uma melhora de diversos indicadores de produção, a 

economia estadual continue crescendo e impacte positivamente na arrecadação tributária estadual. As projeções da 

Secretaria de Estado da Fazenda apontam para uma taxa de crescimento real entre 6% e 7% ao final de 2024. 
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Assim, considerando que as pressões sobre as despesas são permanentes e crescentes, sobretudo as 

relativas às demandas da população por serviços de qualidade; além das vinculações constitucionais e legais que impactam 

sobre as despesas públicas, intensifica- se o desafio por uma constante melhoria na gestão das finanças públicas, para que 

o governo possa priorizar e manter os serviços e bens essenciais ofertados à sociedade. 

Por fim, cumpre-nos informar a Vossa Excelência que, conforme estabelece o artigo 35 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, o projeto de lei de diretrizes orçamentárias para 2025 deverá ser encaminhado à Assembleia 

Legislativa do Estado até o dia 15 de abril de 2024. 

Atenciosamente, 

Cleverson Siewert 

Secretário de Estado da Fazenda 

PROJETO DE LEI N° 0155/2024 

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2025 e 

estabelece outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no § 3° do art. 120 da Constituição do Estado, no 

inciso VIII do caput do art. 163 e no § 2° do art. 165 da Constituição da República e na Lei Complementar federal n° 101, de 

4 de maio de 2000, as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2025, compreendendo: 

I – as disposições preliminares; 

II – as metas e as prioridades da Administração Pública Estadual; 

III – a organização e a estrutura dos orçamentos; 

IV – as diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos e de suas alterações; 

V – as diretrizes para as alterações na legislação tributária e nas demais leis do Estado; 

VI – a política de aplicação das instituições financeiras oficiais de fomento; 

VII – as políticas de gestão de pessoas da Administração Pública Estadual; 

VIII – a sustentabilidade da dívida pública; e  

IX – as disposições gerais e finais. 

CAPÍTULO II 

DAS METAS E DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 

Art. 2° Com referência às metas fiscais e em observância às regras sobre a responsabilidade fiscal, é 

apresentado o Anexo III desta Lei - Anexo de Metas Fiscais, assim composto: 

I – Demonstrativo de Metas Anuais, acompanhado de Memória e Metodologia das Projeções para 2025 a 2027; 

II – Demonstrativo de Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior; 

III – Demonstrativo das Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores; 

IV – Demonstrativo de Meta do Resultado Primário Comparada com os Resultados Obtidos nos Dois 

Exercícios Anteriores e as Metas Fixadas para os Três Subsequentes; 

V – Demonstrativo da Evolução do Patrimônio Líquido; 

VI – Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos; 

VII – Demonstrativo da Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência 

dos Servidores: 

a) Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores; e 

b) Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores; 

VIII – Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e 

IX – Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado. 
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Parágrafo único. O projeto da Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2025 (LOA 2025) deverá 

ser elaborado de forma compatível com o Plano Plurianual para o quadriênio 2024-2027 (PPA 2024-2027) e com as normas 

e metas fiscais estabelecidas nesta Lei, devendo ser acompanhado de anexo demonstrativo da compatibilidade da 

programação dos orçamentos com os objetivos e as metas estabelecidos para o exercício financeiro de 2025. 

Art. 3° Integra esta Lei o Anexo II - Anexo de Riscos Fiscais, em que são avaliados os passivos contingentes 

e outros riscos capazes de afetar as contas públicas e no qual serão informadas as providências a serem tomadas, caso 

se concretizem. 

Parágrafo único. Para a elaboração do Anexo de Riscos Fiscais, os órgãos e as entidades da Administração 

Pública Estadual do Poder Executivo deverão manter atualizado, no módulo de gestão de riscos fiscais e de precatórios 

judiciais do Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal do Estado de Santa Catarina (SIGEF), o cadastro dos 

processos administrativos e judiciais passíveis de futuro desembolso financeiro, observando o disposto na Portaria GABI/PGE 

n° 102/2021, de 27 de dezembro de 2021, da Procuradoria-Geral do Estado (PGE). 

Art. 4° As prioridades da Administração Pública Estadual para o exercício financeiro de 2025 estão 

discriminadas no Anexo I desta Lei - Anexo de Prioridades da Administração Pública Estadual. 

§ 1° As prioridades da Administração Pública Estadual terão precedência na alocação dos recursos no projeto 

da LOA 2025, após atendidas as despesas com as obrigações constitucionais e legais, as despesas básicas de que trata o  

§ 1° do art. 14 desta Lei e as despesas com o funcionamento dos órgãos e das entidades que integram os Orçamentos Fiscal 

e da Seguridade Social, não se constituindo, todavia, em limites para a programação das despesas. 

§ 2° Para atendimento ao disposto no art. 6° da Lei n° 14.610, de 7 de janeiro de 2009, as unidades 

orçamentárias deverão programar no projeto da LOA 2025 as subações referentes ao atendimento das políticas públicas 

compensatórias aos Municípios com Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) inferior a 90% (noventa por cento) do IDH 

médio do Estado. 

§ 3° Somente poderão ser incluídos novos projetos na LOA 2025 e nas leis de créditos adicionais após: 

I – adequadamente atendidos os projetos em andamento, excluídos os que estiverem paralisados por 

decisão judicial, decisão do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC) ou decisão do Tribunal de Contas 

da União (TCU); e 

II – contempladas as despesas com conservação do patrimônio público, nos termos do art. 45 da Lei 

Complementar federal n° 101, de 2000. 

§ 4° O Poder Executivo encaminhará à Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC) relatório 

com as informações necessárias ao cumprimento do disposto no § 3° deste artigo, ao qual será dada ampla divulgação. 

§ 5° As obras e os serviços discriminados no Anexo de Prioridades da Administração Pública Estadual para o 

exercício financeiro de 2025 deverão constar no projeto de revisão do PPA 2024-2027. 

CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO E DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

Art. 5° A LOA 2025 compreenderá: 

I – o Orçamento Fiscal referente aos 3 (três) Poderes do Estado, ao Ministério Público de Santa Catarina 

(MPSC), ao TCE/SC, à Defensoria Pública do Estado de Santa Catarina (DPE/SC), aos fundos, aos órgãos, às autarquias e 

às fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público Estadual e às empresas estatais dependentes; 

II – o Orçamento da Seguridade Social referente aos 3 (três) Poderes do Estado, ao MPSC, ao TCE/SC, à 

DPE/SC, aos fundos, aos órgãos, às autarquias e às fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público Estadual e às 

empresas estatais dependentes que se destinam a atender às ações de saúde, previdência e assistência social; e 

III – o Orçamento de Investimento das empresas estatais não dependentes das quais o Estado, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto. 

Art. 6° O projeto da LOA 2025 que o Poder Executivo encaminhará à ALESC será constituído de: 

I – texto da lei; 

II – consolidação dos quadros orçamentários; 

III – anexo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, discriminando a receita e a despesa na forma 

definida nesta Lei; 
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IV – anexo do Orçamento de Investimento, na forma definida nesta Lei; e 

V – discriminação da legislação da receita, referente aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social. 

§ 1° A consolidação dos quadros orçamentários de que trata o inciso II do caput deste artigo, incluindo os 

complementos referenciados no inciso III do caput do art. 22 da Lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, compreenderá 

os seguintes demonstrativos: 

I – evolução da receita dos 10 (dez) anos anteriores, comparando a projeção legalmente prevista em cada ano 

com a receita realizada, acompanhada da respectiva taxa de incremento; 

II – sumário geral da receita dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social; 

III – demonstrativo da receita e da despesa segundo as categorias econômicas; 

IV – demonstrativo da receita e da despesa segundo as categorias econômicas - Orçamento Fiscal; 

V – demonstrativo da receita e da despesa segundo as categorias econômicas - Orçamento da Seguridade Social; 

VI – demonstrativo da receita dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social por fonte - recursos de todas as fontes; 

VII – demonstrativo da receita dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social por fonte - Orçamento Fiscal; 

VIII – demonstrativo da receita dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social por fonte - Orçamento da 

Seguridade Social; 

IX – desdobramento da receita - recursos de todas as fontes;  

X – desdobramento da receita - Orçamento Fiscal; 

XI – desdobramento da receita - Orçamento da Seguridade Social; 

XII – demonstrativo das receitas diretamente arrecadadas por órgão/unidade orçamentária; 

XIII – demonstrativo da receita corrente líquida;  

XIV – demonstrativo da receita líquida disponível;  

XV – legislação da receita; 

XVI – evolução da despesa; 

XVII – sumário geral da despesa por sua natureza; 

XVIII – demonstrativo das fontes/destinações de recursos por grupo de despesa; 

XIX – demonstrativo da despesa dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social por Poder e Órgão; 

XX – despesa dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social por função; 

XXI – despesa dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social por subfunção; 

XXII – despesa dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social segundo a função detalhada por subfunção; 

XXIII – despesa dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social por programa; 

XXIV –consolidação das fontes de financiamento dos investimentos; 

XXV – consolidação dos investimentos por órgão/empresa estatal; 

XXVI – consolidação dos investimentos por função;  

XXVII – consolidação dos investimentos por subfunção; 

XXVIII – consolidação dos investimentos por função detalhada por subfunção; e 

XXIX – consolidação dos investimentos por programa. 

§ 2° O Poder Executivo disponibilizará à ALESC, na mesma data do encaminhamento dos projetos de revisão 

do PPA 2024-2027 e da LOA 2025, os arquivos digitais dos referidos projetos em formatos DOC e XML, acompanhados dos 

códigos hash SHA-1 ou superiores, e a consulta SQL, acompanhada do arquivo em formato XLS. 

Art. 7° A receita e a despesa orçamentárias serão estruturadas de acordo com o previsto no Manual de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) vigente para o exercício e aprovado pela Secretaria do Tesouro Nacional 

(STN) e pela Secretaria de Orçamento Federal (SOF), observado, ainda, o Decreto n° 1.323, de 21 de dezembro de 2012. 

Parágrafo único. A despesa orçamentária será classificada: 

I – até o nível de modalidade de aplicação, para a elaboração do orçamento; 

II – até o nível de elemento de despesa, para a elaboração do Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD); e 

III – até o nível de subelemento de despesa, para a execução orçamentária. 
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Art. 8° Para fins de integração entre as receitas e as despesas orçamentárias, será identificado no orçamento 

o mecanismo denominado “Fontes ou Destinações de Recursos”, previsto no Decreto n° 2.141, de 31 de agosto de 2022, e 

nas disposições determinadas pela Portaria Conjunta n° 20, de 23 de fevereiro de 2021, da STN e da SOF, e pela Portaria 

n° 710, de 25 de fevereiro de 2021, da STN. 

CAPÍTULO IV 

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS E DE SUAS ALTERAÇÕES 

Seção I  

Das Diretrizes 

Art. 9° A programação e a execução orçamentária para o exercício financeiro de 2025, tendo por base o PPA 

2024-2027, deverão orientar-se pelas seguintes diretrizes: 

I – melhoria da qualidade de vida das pessoas, com atendimento adequado às necessidades básicas e 

respeito à dignidade humana, objetivando a diminuição ou a eliminação das diferenças entre pessoas e entre regiões; 

II – definição de estratégias, tendo em vista a modernização da Administração Pública Estadual, com ênfase 

na atualização tecnológica e na sensibilização e capacitação dos servidores públicos para a prestação de um serviço público 

de excelência; 

III – estabelecimento de estratégias com o objetivo de criar parcerias entre o Estado e a iniciativa privada, de 

forma a articular e a organizar a produção de serviços públicos; 

IV – promoção do equilíbrio entre as aspirações socioeconômicas e a proteção do meio ambiente, construindo 

padrões de desenvolvimento eficientes; 

V – estabelecimento de políticas capazes de manter a despesa com pessoal abaixo do limite de alerta previsto 

no inciso II do § 1° do art. 59 da Lei Complementar federal n° 101, de 2000; 

VI – busca da manutenção da relação entre despesas correntes e receitas correntes, em trajetória inferior ao 

limite previsto no § 1° do art. 167-A da Constituição da República; 

VII – definição de estratégias claras e concretas para a redução de custos e o aumento da eficiência dos 

serviços públicos; e 

VIII – criação de políticas de habitação, assistenciais e de saúde, que viabilizem a criação de programas e 

projetos complementares destinados ao atendimento de pessoas hipervulneráveis, a serem executados diretamente pela 

Administração Pública Estadual ou por meio de transferências a Municípios e/ou transferências a instituições privadas sem 

fins lucrativos, com vistas ao acolhimento de mulheres, gestantes, idosos, pessoas LGBT+, egressos do sistema penitenciário, 

pessoas com severos problemas de saúde mental, pessoas com deficiência física, pessoas com doenças crônicas e pessoas 

em situação de rua que fazem uso problemático de drogas. 

§ 1° O Estado prestará auxílio financeiro na forma de bolsa de estudos, conforme o disposto na Lei n° 18.338, 

de 13 de janeiro de 2022, aos alunos regularmente matriculados no ensino médio nas escolas da rede pública estadual de 

ensino, para conter a evasão escolar. 

§ 2° O orçamento para manutenção e desenvolvimento do ensino, para fins de cumprimento do limite mínimo 

exigido pelo art. 212 da Constituição da República, não está sujeito a programas e medidas de contenção de despesas para 

o ajuste fiscal no Estado vigentes em 2025. 

§ 3° A programação orçamentária e financeira para o exercício de 2025, tendo como base o PPA 2024-2027, 

deverá garantir o atendimento das metas do Plano Estadual de Educação vigente no exercício. 

§ 4° As previsões orçamentárias de ingresso de recursos por meio de operações de crédito deverão respeitar 

os limites previstos em normas regulamentadoras específicas. 

§ 5° A política de investimentos, incluindo programas de municipalização de recursos, será realizada por meio 

do planejamento e da execução de programas cujos objetivos sejam investimentos que permitam o desenvolvimento do 

Estado, de seus Municípios e de entidades filantrópicas sem fins lucrativos, principalmente nas áreas de educação, saúde, 

segurança, desenvolvimento social e econômico e infraestrutura, a fim de promover a geração de renda e a melhoria da 

qualidade de vida da população. 

§ 6° Nas estratégias governamentais de que trata o inciso III do caput deste artigo, deverão ser considerados 

os serviços públicos de urgência e emergência, em especial as corporações de bombeiros voluntários. 
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Art. 10. Na elaboração e execução do orçamento do exercício financeiro de 2025, as ações deverão ser 

realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se 

o amplo acesso da sociedade às informações. 

Art. 11. Os recursos financeiros correspondentes ao percentual da receita líquida de impostos e transferências 

constitucionais e legais destinados ao atendimento do mínimo constitucional em ações e serviços públicos de saúde serão 

disponibilizados, por intermédio da programação financeira, às respectivas unidades orçamentárias, até o 20° (vigésimo) dia 

do mês subsequente ao de sua arrecadação. 

§ 1° Excetuam-se do prazo disposto no caput deste artigo: 

I – o pagamento da folha dos servidores da saúde, inclusive o da gratificação natalina, que observarão o 

calendário de pagamento dos servidores públicos estaduais; 

II – o repasse para o pagamento das parcelas da dívida pública; e 

III – o repasse para a cobertura de contratos das organizações sociais de saúde, que ocorrerá no último dia 

de cada mês ou no 1° (primeiro) dia útil posterior, se final de semana, feriado ou ponto facultativo. 

§ 2° O repasse de que trata o art. 2° da Lei n° 17.053, de 20 de dezembro de 2016, será efetuado no último 

dia útil do mês subsequente ao da arrecadação. 

Seção II 

Dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

Art. 12. Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social abrangerão os 3 (três) Poderes do Estado, o MPSC, o 

TCE/SC, a DPE/SC, os fundos, os órgãos, as autarquias e as fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público Estadual 

e as empresas estatais dependentes. 

Art. 13. As receitas diretamente arrecadadas por fundos, autarquias e fundações instituídos e mantidos pelo 

Poder Público Estadual, bem como por empresas públicas dependentes, respeitadas as disposições previstas em legislação 

específica, serão destinadas prioritariamente: 

I – ao custeio administrativo e operacional, inclusive de pessoal e encargos sociais, de precatórios judiciais e 

de requisições de pequeno valor; 

II – ao pagamento de amortização, juros e encargos da dívida; e  

III – ao pagamento de contrapartida de operações de crédito, de convênios e de outros instrumentos 

congêneres, bem como à devolução de despesas glosadas. 

§ 1° Cumpridas as disposições de que tratam o caput deste artigo e seus incisos, as unidades orçamentárias 

poderão programar as demais despesas, a fim de atender às ações inerentes às suas finalidades. 

§ 2° Também serão considerados gastos prioritários, podendo ser efetuados mesmo que não satisfeitas as 

disposições do caput deste artigo, os investimentos em melhorias estruturais e pesquisas diretamente relacionadas com o 

fim a que se destina a instituição, desde que realizados com fontes de recursos de doações efetuadas por particulares não 

previstas no orçamento. 

Art. 14. As despesas básicas dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social dos órgãos da Administração Pública 

Estadual Direta, das autarquias, das fundações e das empresas estatais dependentes serão fixadas pelas unidades setoriais e 

seccionais de orçamento, sob a supervisão do órgão central do Sistema Administrativo de Planejamento Orçamentário. 

§ 1° Classificam-se como despesas básicas as efetuadas com:  

I – pessoal e encargos sociais; 

II – energia elétrica, água, telefone, tributos, aluguéis, infraestrutura e serviços relacionados à tecnologia 

da informação; 

III – o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP); 

IV – o Programa de Integração Social (PIS); 

V – a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS); 

VI – a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL);  

VII – a dívida pública estadual; 

VIII – precatórios judiciais e requisições de pequeno valor; e 

IX – contratos diversos e outras despesas que, pela sua natureza, poderão enquadrar-se nesta categoria. 
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§ 2° As despesas efetuadas com bens de luxo, assim considerados aqueles cujo valor de aquisição ou aluguel 

seja superior ao valor de referência ou aqueles com características ou funcionalidades supérfluas, não poderão ser 

classificadas como despesas básicas. 

Art. 15. Os valores das receitas e das despesas referenciados em moeda estrangeira serão orçados segundo 

a taxa de câmbio vigente no último dia útil de junho de 2024. 

Art. 16. A proposta orçamentária conterá reserva de contingência vinculada aos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social, em montante equivalente a, no máximo, 3% (três por cento) da receita corrente líquida. 

Art. 17. Decreto do Governador do Estado deverá estabelecer, até 30 (trinta) dias após a publicação da LOA 

2025, para cada unidade gestora, a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso, 

observando, com relação às despesas, a abrangência necessária para o alcance das metas fiscais. 

Parágrafo único. Para o alcance das metas fiscais de que trata o caput deste artigo, o Poder Executivo poderá 

efetuar revisões no cronograma anual de desembolso mensal. 

Art. 18. Para assegurar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal previstas no Anexo de 

Metas Fiscais, será promovida a limitação de empenho e de movimentação financeira, nos termos do art. 9° da Lei 

Complementar federal n° 101, de 2000. 

Parágrafo único. Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo comunicará 

aos demais Poderes, ao MPSC, ao TCE/SC, à Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina (UDESC) e à DPE/SC 

o montante de recursos indisponível para empenho e movimentação financeira. 

Art. 19. A DPE/SC elaborará sua proposta orçamentária atendendo aos seus princípios e às suas diretrizes. 

§ 1° Para a elaboração de sua proposta orçamentária, tendo como base recursos ordinários do Tesouro Estadual, 

a DPE/SC terá parametrizada a cota orçamentária necessária à cobertura das despesas com pessoal e encargos sociais e de 

outras despesas relacionadas às atividades de manutenção e ações finalísticas, que será informada pelo Poder Executivo. 

§ 2° A proposta orçamentária enviada pela DPE/SC que estiver em desacordo com os limites estipulados será 

ajustada pelo Poder Executivo para consolidação da proposta orçamentária anual a ser encaminhada à ALESC. 

Seção III 

Do Orçamento de Investimento 

Art. 20. O Orçamento de Investimento será composto pela programação das empresas públicas não 

dependentes e sociedades de economia mista das quais o Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social 

com direito a voto. 

§ 1° Para efeito de compatibilização da programação orçamentária a que se refere o caput deste artigo com a 

Lei federal n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, serão consideradas investimentos as despesas com a aquisição de bens e 

direitos classificáveis nas contas patrimoniais “Investimentos”, “Ativo Imobilizado” e “Intangível”, excetuadas as relativas à 

aquisição de bens para arrendamento mercantil. 

§ 2° A programação do Orçamento de Investimento à conta de recursos oriundos do Orçamento Fiscal, 

mediante a participação acionária, observará o valor e a destinação constantes do orçamento original. 

§ 3° As empresas cujas programações constem integralmente dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

não integrarão o Orçamento de Investimento. 

Art. 21. Fica vedada a destinação de recursos a entidade privada que mantenha, em seus quadros, dirigentes 

que incidam em quaisquer das hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1° da Lei Complementar 

federal n° 64, de 18 de maio de 1990. 

Seção IV 

Dos Precatórios Judiciais 

Art. 22. As despesas com o pagamento de precatórios judiciais correrão à conta de dotações consignadas 

para esta finalidade na LOA 2025. 

Parágrafo único. Os precatórios e as requisições de pequeno valor (RPV) decorrentes de decisões judiciais 

concernentes a agentes, fatos, atos e contratos do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina (TJSC), da ALESC, 
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do MPSC, do TCE/SC, da UDESC, da DPE/SC, do Fundo Estadual de Saúde (FES) da Secretaria de Estado da Saúde 

(SES), da Secretaria de Estado da Educação (SED), da Administração Pública Estadual Indireta e dos demais fundos 

estaduais serão ressarcidos ao Tesouro Estadual e correrão à conta das suas dotações orçamentárias, independentemente 

da data do fato gerador. 

Art. 23. O TJSC, sem prejuízo do envio da relação dos precatórios aos órgãos ou às entidades devedoras, 

encaminhará à Secretaria de Estado da Fazenda (SEF), até 31 de maio de 2024, os débitos constantes de precatórios judiciais 

a serem incluídos na proposta orçamentária do exercício financeiro de 2025, conforme determina o § 3° do art. 81 da 

Constituição do Estado, discriminando-os por Poderes, incluindo o MPSC, o TCE/SC e a DPE/SC, órgãos da Administração 

Pública Estadual Direta, autarquias, fundações e empresas estatais dependentes, especificando: 

I – o número do processo judicial;  

II – o número do precatório; 

III – a data da expedição do precatório;  

IV – o nome do beneficiário; 

V – a data do trânsito em julgado;  

VI – o valor a ser pago; e 

VII – o Poder, o órgão ou a entidade responsável pelo débito. 

Parágrafo único. Para a execução do orçamento no exercício financeiro de 2025, o TJSC deverá encaminhar 

à SEF, mensalmente, os dados constantes do caput deste artigo e as informações do pagamento dos precatórios, 

contendo, adicionalmente: 

I – o valor e a data da última atualização; 

II – a natureza do débito (alimentar ou comum); 

III – o nome do advogado; 

IV– o valor dos honorários sucumbenciais; e 

V– a informação se o precatório pago advém da ordem cronológica ou de acordo direto. 

Seção V 

Das Diretrizes para o Limite Percentual de Despesas da Assembleia Legislativa do  

Estado de Santa Catarina, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina,  

do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, do Ministério Público  

de Santa Catarina e da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina 

Art. 24. Na elaboração dos orçamentos da ALESC, do TCE/SC, do TJSC, do MPSC e da UDESC, serão 

observados os seguintes limites percentuais de despesas em relação à receita líquida disponível: 

I – ALESC: 4,34% (quatro inteiros e trinta e quatro centésimos por cento); 

II – TCE/SC: 1,83% (um inteiro e oitenta e três centésimos por cento), incluídas neste percentual as despesas 

com ativos, inativos e pensionistas do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas; 

III – TJSC: 9,41% (nove inteiros e quarenta e um centésimos por cento), acrescidos dos recursos destinados à 

folha de pagamento dos servidores inativos e pensionistas pertencentes às categorias funcionais de serventuários de justiça, 

auxiliares e juízes de paz, transferidos ao Poder Judiciário por meio da Lei Complementar n° 127, de 12 de agosto de 1994; 

IV – MPSC: 3,98% (três inteiros e noventa e oito centésimos por cento); e 

V – UDESC: 2,49% (dois inteiros e quarenta e nove centésimos por cento). 

§ 1° Os recursos de que tratam os incisos do caput deste artigo, acrescidos dos créditos adicionais, serão 

entregues em conformidade com o disposto no art. 124 da Constituição do Estado. 

§ 2° Fica assegurado ao Poder Executivo deduzir do repasse de recursos financeiros correspondentes às 

dotações orçamentárias previstas nos incisos do caput deste artigo os valores retidos do Fundo de Participação dos Estados 

e do Distrito Federal (FPE) para a quitação de débitos tributários e contributivos de responsabilidade da ALESC, do TCE/SC, 

do TJSC, do MPSC e da UDESC. 

§ 3° Para efeito do cálculo dos percentuais de que tratam os incisos do caput deste artigo, será levada em 

conta a receita líquida disponível do mês imediatamente anterior àquele do repasse. 
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Art. 25. Para fins de atendimento ao disposto no art. 24 desta Lei, considera-se receita líquida disponível, 

observado o disposto no inciso V do caput do art. 123 da Constituição do Estado, o total das receitas correntes do Tesouro 

do Estado, deduzidos os recursos vinculados provenientes: 

I – de taxas que, por legislação específica, devam ser alocadas a determinados órgãos ou determinadas entidades; 

II – de receitas patrimoniais, indenizações e restituições do Tesouro do Estado; 

III – de transferências voluntárias ou doações recebidas; 

IV – da compensação previdenciária entre o Regime Geral de Previdência Social e o Regime Próprio de 

Previdência Social dos Servidores; 

V – da cota-parte: 

a) do Salário-Educação; 

b) da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (CIDE); e 

c) da Compensação Financeira pela Utilização dos Recursos Hídricos; e 

VI – dos recursos recebidos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) de que trata o art. 212-A da Constituição da República. 

Art. 26. O Poder Executivo colocará à disposição da ALESC, do TCE/SC, do TJSC, do MPSC e da UDESC, 

no mínimo 30 (trinta) dias antes do prazo final para encaminhamento de suas propostas orçamentárias, o estudo e a estimativa 

da receita líquida disponível para o exercício financeiro de 2025 e a respectiva memória de cálculo. 

Seção VI 

Das Emendas ao Projeto da Lei Orçamentária Anual para o Exercício Financeiro de 2025 

Art. 27. As emendas ao projeto da LOA 2025 serão apresentadas em consonância com o estabelecido na 

Constituição do Estado e na Lei federal n° 4.320, de 1964. 

§ 1° Serão rejeitadas pela Comissão de Finanças e Tributação da ALESC e perderão o direito a destaque em 

plenário as emendas que: 

I – contrariarem o estabelecido no caput deste artigo; 

II – no somatório total, reduzirem a dotação do projeto ou da atividade em valor superior ao programado; 

III – não apresentarem objetivos e metas compatíveis com a unidade orçamentária, o projeto ou a atividade, a 

esfera orçamentária, o grupo de natureza de despesa e a destinação de recursos; 

IV – anularem o valor das dotações orçamentárias provenientes de: 

a) despesas básicas, conforme definição dada pelos incisos do § 1° do art. 14 desta Lei; 

b) receitas e despesas vinculadas, criadas por leis específicas; 

c) receitas próprias e despesas de entidades da Administração Pública Estadual Indireta e de fundos; e 

d) contrapartida obrigatória de recursos transferidos ao Estado; e 

V – anularem dotações consignadas às atividades repassadoras de recursos. 

§ 2° A emenda coletiva terá preferência sobre a individual quando ambas versarem sobre o mesmo objeto. 

Art. 28. Nas emendas relativas à transposição de recursos dentro das unidades orçamentárias e entre elas, 

as alterações serão iniciadas nos projetos ou nas atividades com as dotações deduzidas e serão concluídas nos projetos ou 

nas atividades com as dotações acrescidas. 

Parágrafo único. As emendas que alterarem financeiramente o valor dos projetos ou das atividades deverão 

ser acompanhadas dos respectivos ajustes na meta física. 

Seção VII 

Do Regime de Execução das Emendas Parlamentares Impositivas 

Art. 29. As emendas parlamentares impositivas ao projeto da LOA 2025 de que trata o art. 120 da Constituição 

do Estado serão aprovadas no limite de 1% (um por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto de lei encaminhado 

pelo Poder Executivo. 

§ 1° O Poder Executivo, no decorrer do exercício financeiro, promoverá a compatibilização da despesa prevista 

no caput deste artigo com a efetiva arrecadação da receita corrente líquida. 
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§ 2° Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no não cumprimento da meta 

de resultado fiscal prevista no Anexo de Metas Fiscais, observado o disposto no art. 18 desta Lei, o montante previsto no caput 

deste artigo poderá ser reduzido até a mesma proporção da limitação incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias. 

Art. 30. No decorrer do exercício financeiro, se for verificado crescimento da receita corrente líquida em relação 

àquela estimada na LOA 2025, da diferença positiva deverá ser destinado 1% (um por cento) para o atendimento das emendas 

parlamentares impositivas. 

§ 1° Até 10 de outubro de 2025, o Poder Executivo deverá informar à ALESC a reestimativa da receita corrente 

líquida com base nos 3 (três) primeiros trimestres do exercício. 

§ 2° Constatado crescimento da receita corrente líquida, a ALESC definirá a destinação dos recursos e informará 

ao Poder Executivo até 31 de outubro de 2025, em documento único, contendo as informações elencadas no art. 37 desta Lei. 

§ 3° Os recursos decorrentes do percentual de que trata o caput deste artigo deverão ser destinados à função 

de saúde. 

§ 4° Fica estabelecido o limite de até 10 (dez) emendas por parlamentar, sendo que cada emenda deverá 

conter 1 (um) beneficiário. 

§ 5° As execuções das emendas parlamentares impositivas individuais oriundas da reestimativa de receita 

serão obrigatoriamente executadas no respectivo exercício financeiro. 

§ 6° O Governador do Estado, logo após a definição da ALESC sobre a destinação dos recursos, fará a 

abertura do crédito adicional correspondente por meio de decreto. 

Art. 31. As emendas parlamentares impositivas aprovadas pela ALESC constarão de anexo específico da LOA 

2025, contendo no mínimo: 

I – o número da emenda; 

II – o nome da emenda (objeto);  

III – o nome do parlamentar; 

IV – a função, conforme Portaria n° 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Planejamento e Orçamento; e 

V – o valor da emenda. 

Parágrafo único. Fica estabelecido o limite de até 100 (cem) emendas por parlamentar, no valor mínimo de 

R$100.000,00 (cem mil reais) por emenda. 

Art. 32. As emendas parlamentares impositivas destinarão: 

I – no mínimo 10% (dez por cento) do seu limite para as funções de saúde; 

II - no mínimo 20% (vinte por cento) do seu limite para as funções de educação; e 

III - até 70% (setenta por cento) do seu limite para execução das demais funções. 

Art. 33. As emendas parlamentares impositivas apresentadas ao projeto da LOA 2025 poderão ser destinadas: 

I – a órgãos e entidades da Administração Pública Estadual constantes dos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social para execução de ações a serem definidas; 

II – diretamente aos Municípios, independentemente de celebração de convênio ou de instrumento congênere, 

nos termos do caput do art. 120-C da Constituição do Estado; e 

III – a entidades sem fins lucrativos, por meio de transferência voluntária, a título de cooperação para a 

execução de um objeto de interesse público. 

§ 1° A transferência obrigatória do Estado destinada a Municípios, para a execução da programação das emendas 

parlamentares impositivas de que trata o art. 29 desta Lei, independerá da adimplência do ente federativo destinatário. 

§ 2° A transferência de recursos de que trata o inciso II do caput deste artigo será efetuada diretamente em 

conta bancária aberta pelo Município, exclusivamente para esta finalidade, devendo o Secretário de Estado da Fazenda editar 

e publicar portaria discriminando os Municípios beneficiados e os valores a serem repassados. 

Art. 34. As emendas parlamentares impositivas de que trata o inciso I do caput do art. 33 desta Lei, 

apresentadas conforme determina o art. 32 desta Lei, poderão destinar recursos a órgãos e entidades da Administração 

Pública Estadual constantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, para execução de ações à conta das subações 

definidas no parágrafo único do art. 41 desta Lei. 
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Art. 35. O valor destinado a emenda parlamentar impositiva deverá ser suficiente para a execução do objeto 

proposto no exercício financeiro. 

§ 1° Ocorrendo a insuficiência de recursos, a suplementação deverá ser financiada pela anulação total ou parcial 

do crédito orçamentário de outra emenda do mesmo parlamentar, por ele indicada, ou por contrapartida de seu beneficiário. 

§ 2° A execução de emenda parlamentar impositiva não concluída dentro do exercício financeiro, com 

repercussão orçamentária e financeira no exercício financeiro subsequente, terá sua repercussão financeira priorizada. 

§ 3° O valor residual da emenda parlamentar impositiva que tenha atingido seu objeto será revertido para o 

orçamento geral do Estado mediante certificação de conclusão do objeto da referida emenda pela Secretaria de Estado da 

Casa Civil (SCC). 

Art. 36. As dotações orçamentárias destinadas ao atendimento das emendas parlamentares impositivas, 

estando compatíveis com os objetos propostos, seguirão a programação financeira e o cronograma de execução mensal de 

desembolso estabelecidos por meio de decreto do Governador do Estado, devendo o desembolso ser pago no respectivo 

exercício financeiro. 

Art. 37. As emendas parlamentares impositivas destinadas a órgãos e entidades da Administração Pública 

Estadual constantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social deverão ser acompanhadas dos respectivos planos de 

trabalho, contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

I – o número da emenda; 

II – o nome da emenda (objeto);  

III – o nome do parlamentar; 

IV – a função, conforme Portaria n° 42, de 1999, do Ministério do Planejamento e Orçamento; 

V – o nome e o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do beneficiário; 

VI – o valor da emenda; e 

VII – demais informações requeridas no plano de trabalho. 

§ 1° Após o cadastramento das emendas parlamentares impositivas constantes da LOA 2025, a ALESC, por 

meio da Coordenadoria do Orçamento Estadual, encaminhará à SCC a planilha, em arquivo em formato XLS, com a relação 

das emendas e dos dados gerados, conforme requisitos desta Lei, para análise e incorporação destes aos programas de 

trabalho das unidades executoras. 

§ 2° Após a publicação da LOA 2025, cada parlamentar terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para 

cadastramento das emendas parlamentares no sistema informatizado de gestão das emendas parlamentares da ALESC, com 

o envio do respectivo plano de trabalho, observado o disposto no caput deste artigo. 

§ 3° Após o cadastramento de que trata o § 1° deste artigo, a SCC terá até 60 (sessenta) dias para encaminhar 

à Coordenadoria do Orçamento Estadual da ALESC a análise da relação das emendas parlamentares impositivas com 

impedimentos e as respectivas justificativas. 

§ 4° Cada parlamentar terá até 30 (trinta) dias após o término do prazo de que trata o § 3° deste artigo para 

readequar o plano de trabalho ou, se necessário, substituí-lo no Sistema do Orçamento Estadual (SOE) da ALESC, que, por 

sua vez, enviá-lo-á à SCC, nos mesmos parâmetros constantes do § 1° deste artigo. 

§ 5° Até 30 de setembro de 2025 o Poder Executivo encaminhará à ALESC projeto de lei dispondo sobre 

o remanejamento da programação com impedimento insuperável, acompanhado dos apontamentos apresentados 

pelos parlamentares. 

§ 6° Se, até 20 de novembro de 2025, a ALESC não deliberar sobre o projeto de lei de que trata o § 5° deste 

artigo, o remanejamento será implementado por decreto do Governador do Estado, nos termos previstos na LOA 2025. 

§ 7° O Poder Executivo, por meio da SEF, manterá em seu sítio eletrônico o acompanhamento da execução 

financeira das emendas parlamentares impositivas destinadas a Municípios via transferência especial, constantes do 

orçamento anual. 

Art. 38. Fica obrigatória a execução orçamentária e financeira, de forma equitativa, da programação referente 

às emendas parlamentares impositivas aprovadas e dispostas na LOA 2025. 
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§ 1° Considera-se execução equitativa a execução das programações que atenda, de forma igualitária e impessoal, 

ao longo do exercício financeiro, às emendas parlamentares impositivas apresentadas, independentemente da autoria. 

§ 2° A obrigatoriedade de execução orçamentária e financeira de que trata o caput deste artigo compreende, 

cumulativamente, o empenho, a liquidação e o pagamento. 

§ 3° As despesas referentes a emendas parlamentares impositivas que forem empenhadas e não pagas serão 

inscritas em restos a pagar. 

Art. 39. Os valores repassados a Municípios na modalidade de transferência especial devem ser executados 

exclusivamente conforme os objetos previstos na LOA 2025. 

Art. 40. As emendas parlamentares impositivas não serão de execução obrigatória nos casos de impedimento 

de ordem técnica, quando não retificadas no prazo estabelecido no § 4° do art. 37 desta Lei. 

§ 1° Serão considerados impedimentos de ordem técnica:  

I – a não indicação do beneficiário; 

II – a não apresentação da proposta, quando se tratar de convênios, o não envio do plano de trabalho, quando 

se tratar de execução direta, ou a não realização dos ajustes solicitados nos termos do § 3° do art. 37 desta Lei; 

III – a desistência da proposta por parte do autor ou a não apresentação dela no prazo de 90 (noventa) dias 

após a publicação do programa; 

IV – a falta de razoabilidade do valor proposto, a incompatibilidade do valor proposto com o cronograma de 

execução do projeto ou a proposta de valor que impeça a conclusão de uma etapa útil do projeto no exercício financeiro; 

V – a não aprovação do plano de trabalho cadastrado na proposta; e 

VI – outras razões de ordem técnica, devidamente justificadas. 

§ 2° As emendas parlamentares impositivas serão analisadas pelos órgãos e pelas entidades responsáveis 

pela sua execução, e os possíveis impedimentos identificados serão centralizados na SCC para comunicação à ALESC, 

conforme os prazos previstos no art. 37 desta Lei. 

Art. 41. O montante dos recursos destinados às emendas parlamentares impositivas será programado em 

subações específicas de provisão, nas quais permanecerá até que a ALESC, por sua iniciativa, informe à SCC o plano de 

trabalho, conforme disposto no art. 37 desta Lei, de forma a permitir sua inclusão na programação dos respectivos órgãos ou 

das respectivas entidades da Administração Pública Estadual, obedecendo aos limites definidos nesta Seção. 

Parágrafo único. Os recursos para programação de que trata o caput deste artigo serão incluídos no projeto 

da LOA 2025: 

I – na unidade orçamentária do Fundo Estadual de Promoção Social e Erradicação da Pobreza (FUNDO 

SOCIAL), na subação 15382 - emendas parlamentares impositivas do FUNDO SOCIAL; 

II – na unidade orçamentária do FES, na subação 14240 - emendas parlamentares impositivas da Saúde; 

III – na unidade orçamentária da SED, na subação 14227 - emendas parlamentares impositivas da Educação; 

IV – na unidade orçamentária da Secretaria de Estado da Agricultura e Pecuária (SAR), na subação 15097 

- emendas parlamentares impositivas da Agricultura; 

V – na unidade orçamentária da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade (SIE), na subação 15098 

- emendas parlamentares impositivas da Infraestrutura e Mobilidade; e 

VI – na unidade orçamentária do Fundo para Melhoria da Segurança Pública (FSP), na subação 15100 

- emendas parlamentares impositivas da Segurança Pública. 

CAPÍTULO V 

DAS DIRETRIZES PARA AS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E NAS DEMAIS LEIS DO ESTADO 

Art. 42. Para atendimento ao disposto no art. 14 da Lei Complementar federal n° 101, de 2000, constam dos 

Anexos III e VI desta Lei os demonstrativos previstos nos incisos VII e VIII do caput do art. 2° desta Lei. 

Parágrafo único. Em caso de necessidade, o Poder Executivo encaminhará à ALESC projeto de lei dispondo 

sobre alterações na legislação tributária. 

Art. 43. Na estimativa das receitas do projeto da LOA 2025 poderão ser considerados os efeitos de propostas 

de alterações na legislação tributária e de contribuições que sejam objeto de projeto de lei em tramitação na ALESC. 
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§ 1° Se estimada a receita, na forma deste artigo, no projeto da LOA 2025: 

I – serão identificadas as proposições de alterações na legislação e será especificada a receita adicional 

esperada, em decorrência de cada uma das propostas e de seus dispositivos; e 

II – será apresentada programação especial de despesas condicionadas à aprovação das respectivas 

alterações na legislação. 

§ 2° Caso as alterações propostas não sejam aprovadas total ou parcialmente até o envio do autógrafo do projeto 

da LOA 2025 para a sanção do Governador do Estado, de forma a não permitir a integralização dos recursos esperados, as 

dotações à conta dos referidos recursos serão canceladas por meio de decreto, até 30 (trinta) dias após a sanção. 

§ 3° O Governador do Estado, por meio de decreto a ser publicado no prazo estabelecido no § 2° deste artigo, 

procederá à troca das fontes de recursos condicionadas constantes da LOA 2025 pelas respectivas fontes definitivas que 

tiveram as alterações na legislação aprovadas antes do encaminhamento do autógrafo do projeto da LOA 2025 para sanção. 

§ 4° Aplica-se o disposto neste artigo às propostas de alteração na vinculação das receitas. 

Art. 44. A proposta de criação ou de alteração de tributos de natureza vinculada será acompanhada de 

demonstração, devidamente justificada, de sua necessidade para oferecimento de serviços públicos ao contribuinte ou para 

exercício do poder de polícia sobre a atividade do sujeito passivo. 

Art. 45. Para fins de adequação orçamentária e financeira da proposição legislativa que crie ou altere despesa 

obrigatória ou promova renúncia de receita, o proponente é o responsável pela apresentação da estimativa de impacto a que 

se refere o art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) da Constituição da República. 

Parágrafo único. Quando solicitados por meio de requerimento aprovado em órgão colegiado da ALESC, os 

órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do MPSC, do TCE/SC e da DPE/SC fornecerão, no âmbito de suas 

competências, os subsídios técnicos relacionados ao cálculo do impacto orçamentário e financeiro associado à proposição 

legislativa, para fins de encaminhamento ao proponente, visando à elaboração da estimativa de que trata o caput deste 

artigo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, prorrogável 1 (uma) única vez por igual período, mediante fundamentação e 

anuência do proponente. 

Art. 46. Para fins de adequação orçamentária e financeira da proposição legislativa de criação, expansão ou 

aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento de despesa ou dos atos que criem ou aumentem a despesa 

obrigatória de caráter continuado, o proponente é o responsável pela comprovação do atendimento ao disposto nos arts. 16 

e 17 da Lei Complementar federal n° 101, de 2000. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no § 3° do art. 16 da Lei Complementar federal n° 101, de 2000, 

entende-se como despesa irrelevante aquela cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites estipulados nos 

incisos I e II do caput do art. 75 da Lei federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

CAPÍTULO VI 

DA POLÍTICA DE APLICAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS OFICIAIS DE FOMENTO 

Art. 47. À Agência de Fomento do Estado de Santa Catarina S.A. (BADESC) compete apoiar a execução da 

política estadual de desenvolvimento econômico por meio do fomento das atividades produtivas, de operações de crédito, de 

ações definidas em lei e de apoio creditício aos programas estruturantes e projetos vinculados aos objetivos do Estado, 

incluindo situações de emergência e/ou calamidade pública. 

Art. 48. O BADESC aplicará seus recursos em projetos que possuam ações nas áreas de erradicação da 

pobreza, soberania e segurança alimentar, agricultura, agroecologia, agrofloresta e produção orgânica, saúde, educação, 

habitação social, redução das desigualdades, energia, água e saneamento, catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis, 

padrões sustentáveis de produção e de consumo, mudança do clima, cidades sustentáveis, proteção e uso sustentável dos 

oceanos e dos ecossistemas terrestres, crescimento econômico inclusivo, turismo de base comunitária, infraestrutura e 

industrialização, entre outros. 

Parágrafo único. A aplicação dos recursos de que trata o caput deste artigo deverá ser realizada no território 

do Estado ou conforme a Resolução n° 2.828, de 30 de março de 2001, do Banco Central do Brasil, excepcionalmente nos 

Estados limítrofes, quando o empreendimento comprovadamente visar a benefícios de interesse comum. 
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Art. 49. O BADESC, de acordo com a Resolução n° 2.828, de 2001, do Banco Central do Brasil, poderá 

empregar em suas atividades os recursos provenientes de: 

I – recursos próprios; 

II – fundos e programas oficiais; 

III – orçamento federal, estadual e municipal; 

IV – organismos e instituições financeiras nacionais e internacionais de fomento e desenvolvimento; e 

V – captação de depósito interfinanceiro vinculado a operações de microfinanças (DIM). 

Art. 50. O BADESC direcionará recursos próprios e recursos de terceiros a programas de crédito voltados para 

4 (quatro) segmentos: 

I – público, limitado aos Municípios; 

II – privado, abrangendo pessoa natural ou jurídica que se dedique a atividades produtivas de caráter 

autônomo, microempreendedor individual, microempresa, empresa e instituição de pequeno a grande porte e outras pessoas 

jurídicas admitidas pelas fontes repassadoras de recursos ou aceitas pelo BADESC; 

III – microfinanças, abrangendo todas as instituições de microcrédito produtivo e orientado e centrais 

cooperativas de crédito; e 

IV – rural, abrangendo todos os produtores rurais, as cooperativas e as associações de produtores rurais, os 

agricultores familiares, os agricultores em transição agroecológica, os agricultores agroecológicos, as cooperativas e as 

associações da agricultura familiar e economia solidária e outros beneficiários do crédito rural admitidos pelo Banco Central 

do Brasil. 

§ 1° A aplicação dos recursos nos segmentos de que trata o caput deste artigo, respeitado o limite máximo do 

patrimônio líquido estabelecido nesta política, dar-se-á: 

I – pela reaplicação do valor relativo ao principal dos recursos que retornarem das operações de crédito, 

adicionado a valores definidos pela estratégia do BADESC; 

II – pelos recursos oriundos da recuperação de crédito; 

III – pelo limite disponibilizado pelas fontes de recursos de terceiros para cada segmento; e 

IV – por recursos próprios capitalizados pelo Poder Executivo. 

§ 2° O BADESC deverá priorizar a aplicação dos recursos destinados ao segmento privado em micro, 

pequenas e médias empresas, cooperativas e associações. 

CAPÍTULO VII 

DAS POLÍTICAS DE GESTÃO DE PESSOAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 

Art. 51. As políticas de gestão de pessoas da Administração Pública Estadual compreendem: 

I – o planejamento, a coordenação, a regulação, o controle, a fiscalização e a desconcentração das atividades; 

II – a integração, a articulação e a cooperação com os órgãos vinculados ao Sistema Administrativo de Gestão 

de Pessoas, garantindo a eficácia, eficiência e efetividade da gestão pública; 

III – a orientação e o monitoramento dos órgãos setoriais e seccionais do Sistema Administrativo de Gestão 

de Pessoas; 

IV – o fortalecimento do Sistema Administrativo de Gestão de Pessoas com a desconcentração das ações e 

dos procedimentos, mediante aperfeiçoamento constante de processos; 

V – a valorização, a capacitação e a formação do servidor público, desenvolvendo o potencial humano, com 

vistas à modernização do Estado; 

VI – a parametrização e a evolução de sistemas informatizados que, integrados aos já existentes, permitam 

que os servidores públicos possam demandar serviços virtualmente, sem a necessidade de intermediação de órgãos setoriais 

e seccionais do conjunto dos sistemas administrativos, de forma que, a médio prazo, ocorra gradualmente a redução dos 

servidores públicos nesses sistemas; 

VII – a adequação da estrutura de cargos, funções e especialidades de acordo com o modelo organizacional; 

VIII – a realização de concursos públicos para atender às necessidades de pessoal nos órgãos e nas entidades 

da Administração Pública Estadual; 



22/04/2024 DIÁRIO DA ASSEMBLEIA - SC – NÚMERO 8.550 26 

 

 

Diário Oficial assinado eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2200-2, de 2001 e a Resolução nº 006, de 2009.  
Coordenadoria de Publicação - Sistema Informatizado de Editoração – Redações publicadas conforme textos recebidos. 

IX – a adequação da legislação às disposições constitucionais; 

X – o aprimoramento, a adequação e a atualização das técnicas e dos instrumentos de gestão; 

XI – o acompanhamento e a avaliação dos programas, dos planos, dos projetos e das ações, envolvendo os 

servidores públicos numa gestão compartilhada, responsável e solidária; e 

XII – o aprimoramento das técnicas, dos instrumentos de controle e da qualidade do programa de estagiários. 

Art. 52. Desde que atendido o disposto no art. 118 da Constituição do Estado e no art. 22 da Lei Complementar 

federal n° 101, de 2000, ficam autorizadas concessões de vantagens, aumentos e reajustes de remuneração, criação de cargos, 

empregos e funções, alteração e criação de estrutura de carreiras e admissões ou contratações de pessoal a qualquer título. 

Art. 53. No exercício financeiro de 2025 as despesas com pessoal ativo e inativo dos 3 (três) Poderes do 

Estado, do MPSC e do TCE/SC observarão os limites estabelecidos na Lei Complementar federal n° 101, de 2000. 

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a apresentar projetos de revisão geral e anual da 

remuneração e do subsídio dos servidores públicos estaduais, nos termos do inciso I do caput do art. 23 da Constituição do 

Estado e em conformidade com a Lei n° 15.695, de 21 de dezembro de 2011. 

Art. 54. No exercício financeiro de 2025, a realização de serviço extraordinário, quando a despesa houver 

extrapolado 95% (noventa e cinco por cento) dos limites referidos no art. 22 da Lei Complementar federal n° 101, de 2000, 

somente poderá ocorrer quando destinado ao atendimento considerado de relevante interesse público nas situações 

emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade. 

Parágrafo único. Compete exclusivamente ao Grupo Gestor de Governo (GGG) autorizar a realização de 

serviço extraordinário, no âmbito da Administração Pública Estadual Direta, das autarquias, das fundações e das empresas 

públicas dependentes do Poder Executivo, nas condições estabelecidas no caput deste artigo. 

Art. 55. Os 3 (três) Poderes do Estado, o MPSC, o TCE/SC, a DPE/SC, as autarquias, as fundações e as 

empresas públicas manterão, em seus sítios eletrônicos, no Portal da Transparência ou em instrumento similar, 

preferencialmente na seção destinada à divulgação de informações sobre gestão de pessoas, em formato de dados abertos, 

tabela, por níveis e denominação, com: 

I – o quantitativo de cargos efetivos vagos e ocupados por servidores e militares, segregado por pessoal ativo 

e inativo; e 

II – a remuneração de cargo em comissão ou função de confiança. 

§ 1° As instâncias administrativas de que trata o caput deste artigo deverão disponibilizar informações 

referentes à remuneração recebida por servidor, militar ou empregado público e possibilitar a consulta direta da relação 

nominal destes e as respectivas remunerações, bem como permitir a gravação de relatórios, em formato eletrônico, abertos 

e não proprietários de planilhas, contendo a integralidade das informações disponibilizadas na consulta. 

§ 2° Deverão também ser disponibilizadas nos instrumentos descritos no caput deste artigo as informações 

relativas ao recebimento de quaisquer vantagens, gratificações ou outras parcelas de natureza remuneratória, compensatória 

ou indenizatória. 

§ 3° Nos casos em que as informações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo sejam enquadradas 

como sigilosas ou de acesso restrito, a tabela deverá ser disponibilizada nos sítios eletrônicos com a indicação, em nota de 

rodapé, do dispositivo que legitima a restrição, conforme disposto na Lei federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

§ 4° As empresas estatais dependentes disponibilizarão em seus sítios eletrônicos, no Portal da Transparência 

ou em instrumento similar, os acordos coletivos de trabalho, as convenções coletivas de trabalho e/ou os dissídios coletivos 

de trabalho aprovados. 

Art. 56. Os projetos de lei relacionados a aumento de gastos com pessoal e encargos sociais, inclusive 

transformação de cargos, deverão ser acompanhados de: 

I – declaração do proponente e do ordenador de despesas, com as premissas e metodologia de cálculo 

utilizadas, conforme estabelecem os arts. 16 e 17 da Lei Complementar federal n° 101, de 2000; 

II – simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta, destacando ativos e inativos; e 

III – pareceres técnicos da Secretaria de Estado da Administração (SEA), órgão central do Sistema 

Administrativo de Gestão de Pessoas, e da SEF, órgão central dos Sistemas Administrativos de Administração Financeira e 

de Planejamento Orçamentário. 
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Parágrafo único. Os projetos de lei de que trata este artigo não poderão conter dispositivos com efeitos 

financeiros retroativos a exercícios financeiros anteriores à sua entrada em vigor. 

Art. 57. O disposto no § 1° do art. 18 da Lei Complementar federal n° 101, de 2000, aplica-se exclusivamente 

ao cálculo do limite da despesa total com pessoal. 

Parágrafo único. Não se consideram substituição de servidores e empregados públicos, para efeito do caput 

deste artigo, os contratos de terceirização relativos à execução indireta de atividades que, simultaneamente: 

I – sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área de competência do 

órgão ou da entidade; e 

II – não sejam inerentes às categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do quadro de pessoal do 

órgão ou da entidade, salvo expressa disposição legal em contrário, ou quando se tratar de cargo ou categoria extintos total 

ou parcialmente. 

CAPÍTULO VIII 

DA SUSTENTABILIDADE DA DÍVIDA PÚBLICA 

Art. 58. A elaboração e a execução do projeto da LOA 2025 devem refletir a compatibilidade dos indicadores 

fiscais com a sustentabilidade da dívida pública, conforme previsto no art. 163 e no § 2° do art. 165 da Constituição da 

República, respeitados os limites de endividamento estipulados pela Lei Complementar federal n° 101, de 2000. 

Art. 59. Para fins do disposto no art. 58 desta Lei, a elaboração e a execução do projeto da LOA 2025 e dos 

créditos adicionais deverão observar o atendimento às regras fiscais vigentes, ao disposto no art. 167-A da Constituição da 

República e às normas de finanças públicas voltadas à responsabilidade na gestão fiscal de que trata a Lei Complementar 

federal n° 101, de 2000, sem prejuízo das demais diretrizes e metas estabelecidas nesta Lei. 

Parágrafo único. Caso o limite previsto no caput do art. 167-A da Constituição da República seja ultrapassado, 

os 3 (três) Poderes do Estado e os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual do Poder Executivo adotarão 

as medidas de ajuste fiscal previstas nos incisos do caput do referido artigo, considerando, ainda, o disposto em seu § 6°. 

Art. 60. Ficam estabelecidos, para o exercício financeiro de 2025, no âmbito do Poder Executivo, os limites 

para as despesas primárias correntes. 

§ 1° Os limites de que trata o caput deste artigo tomam como base a despesa primária corrente empenhada do 

exercício financeiro de 2023, acrescida da inflação apurada pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de 2024. 

§ 2° O órgão central do Sistema Administrativo de Planejamento Orçamentário estabelecerá o limite global 

para a elaboração da proposta orçamentária de cada unidade orçamentária da Administração Pública Estadual do Poder 

Executivo, com base no IPCA estimado para os exercícios financeiros de 2024 e 2025, publicado pelo Banco Central do Brasil 

no Relatório de Mercado (Focus) da 1ª (primeira) edição de junho de 2024. 

§ 3° Ficam excluídas dos limites de que trata o § 1° deste artigo as despesas executadas com as funções de 

saúde, educação, ciência e tecnologia e agricultura, esta última se executada apenas pela Empresa de Pesquisa 

Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina (EPAGRI), as despesas que possuem mínimo de aplicação definido 

constitucionalmente, classificadas em conformidade com a Portaria n° 42, de 1999, do Ministério do Planejamento e 

Orçamento, e as despesas com precatórios e RPVs. 

§ 4° Os Poderes Legislativo e Judiciário, o MPSC, o TCE/SC e a DPE/SC poderão adotar, no que couber, o 

disposto no caput e nos §§ 1° e 2° deste artigo. 

Art. 61. Fica o Governador do Estado autorizado a realizar alterações orçamentárias, no âmbito do Poder 

Executivo, necessárias às adequações das despesas primárias correntes autorizadas na LOA 2025 aos limites estabelecidos 

no § 1° do art. 60 desta Lei. 

Parágrafo único. Fica o Governador do Estado autorizado a adotar limitações ao remanejamento para 

despesas correntes dos recursos destinados a investimento, sem prejudicar a garantia das dotações orçamentárias 

destinadas à folha de pessoal, ao atendimento das prioridades da Administração Pública Estadual do Poder Executivo e às 

despesas básicas previstas no art. 14 desta Lei. 
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Art. 62. Fica o Poder Executivo autorizado a utilizar os mecanismos de ajuste fiscal a fim de manter o limite 

das despesas primárias correntes, conforme previsto no art. 167-A da Constituição da República. 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 63. Com vistas à apreciação do projeto da LOA 2025, será assegurado a todos os membros da ALESC, 

do TCE/SC, do TJSC e do MPSC o acesso para consulta aos seguintes sistemas em meio digital do Poder Executivo: 

I – SIGEF; e 

II – Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos (SGP-e). 

Parágrafo único. O acesso de que trata o caput deste artigo somente será limitado para processos com 

restrição advinda de processos judiciais que tramitem em segredo de justiça, com indicação do respectivo processo judicial. 

Art. 64. O SIGEF estará disponível para que a ALESC participe do processo de análise e aprovação do projeto 

da LOA 2025, na fase “Assembleia Legislativa”. 

§ 1° Entende-se por fase “Assembleia Legislativa” o período compreendido entre a data de entrega do projeto 

da LOA 2025 na ALESC e o encaminhamento ao Poder Executivo do respectivo autógrafo do projeto de lei. 

§ 2° Os módulos de elaboração do projeto da LOA 2025 integram o SIGEF. 

§ 3° O Poder Executivo disponibilizará a cada gabinete parlamentar acesso ao SIGEF, no perfil para consultas 

de todas as funcionalidades do sistema. 

Art. 65. O SIGEF contemplará rotinas que possibilitem a apropriação de despesas aos centros de custos ou 

às atividades, com vistas ao cumprimento do disposto na alínea “e” do inciso I do caput do art. 4° da Lei Complementar federal 

n° 101, de 2000. 

Art. 66. Durante o exercício financeiro de 2025, a abertura de créditos suplementares por ato administrativo 

ou por lei genérica será limitada ao disposto no inciso I do § 8° do art. 120 da Constituição do Estado. 

Art. 67. Fica o Governador do Estado autorizado a abrir crédito especial durante a execução orçamentária 

quando as subações já estiverem programadas no PPA 2024-2027. 

Art. 68. O projeto da LOA 2025 será acompanhado de demonstrativo de efeito de isenções, anistias, 

remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia sobre as receitas e despesas. 

§ 1° O demonstrativo de que trata o caput deste artigo será acompanhado da distribuição regionalizada dos 

efeitos da política de benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia, conforme determinado pelo § 6° do art. 165 da 

Constituição da República. 

§ 2° No demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receitas dos benefícios de natureza 

financeira, tributária e creditícia no projeto da LOA 2025, será apresentado um quadro de delimitação temporal da vigência 

das renúncias de receitas. 

§ 3° O projeto da LOA 2025 será acompanhado de diagnóstico, avaliação, monitoramento e publicidade da 

eficiência e efetividade da política de renúncia de receitas quanto aos impactos socioeconômicos que fundamentam a 

concessão dos benefícios fiscais. 

Art. 69. Será efetuada a desvinculação de órgão, entidade, fundo ou despesa, no montante de 30% (trinta por 

cento) das receitas do Estado relativas a impostos, taxas e multas, já instituídos ou que vierem a ser instituídos, seus 

adicionais e respectivos acréscimos legais, e outras receitas correntes, nos termos da Emenda à Constituição da República 

n° 132, de 20 de dezembro de 2023. 

Art. 70. Na hipótese de o autógrafo do projeto da LOA 2025 não ser sancionado até 31 de dezembro de 2024, 

a programação relativa a pessoal e encargos sociais, a juros e encargos da dívida, a amortização da dívida e a outras 

despesas correntes poderá ser executada, em cada mês, até o limite de 1/12 (um doze avos) do total de cada dotação. 

Parágrafo único. Será considerada antecipação de crédito à conta da LOA 2025 a utilização dos recursos 

autorizados no caput deste artigo. 
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Art. 71. Atendendo ao disposto no inciso I do caput do art. 7° da Lei n° 14.610, de 2009, e em observância ao 

Decreto n° 1.196, de 21 de junho de 2017, que regulamentou a Lei federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, ficam listados 

os Municípios com IDH inferior a 90% (noventa por cento) do IDH médio do Estado: 

MUNICÍPIO IDHM: 2010 

1 Cerro Negro 0,621 

2 Calmon 0,622 

3 Vargem 0,629 

4 São José do Cerrito 0,636 

5 Campo Belo do Sul 0,641 

6 Monte Carlo 0,643 

7 Bocaina do Sul 0,647 

8 Lebon Régis 0,649 

9 Rio Rufino 0,653 

10 Capão Alto 0,654 

11 Saltinho 0,654 

12 Entre Rios 0,657 

13 Matos Costa 0,657 

MUNICÍPIO IDHM: 2010 

14 Passos Maia 0,659 

15 Timbó Grande 0,659 

16 Ipuaçu 0,660 

17 Brunópolis 0,661 

18 Macieira 0,662 

19 Painel 0,664 

20 São Cristóvão do Sul 0,665 

21 Imaruí 0,667 

22 Alfredo Wagner 0,668 

23 Santa Terezinha 0,669 

24 Palmeira 0,671 

25 Bandeirante 0,672 

26 Ponte Alta 0,673 

27 Vitor Meireles 0,673 

28 Anitápolis 0,674 

29 Bela Vista do Toldo 0,675 

30 Monte Castelo 0,675 

31 São Bernardino 0,677 

32 Frei Rogério 0,682 

33 Santa Terezinha do Progresso 0,682 

34 Leoberto Leal 0,686 

35 Vargeão 0,686 

36 Angelina 0,687 

37 São Joaquim 0,687 

38 Anita Garibaldi 0,688 
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39 Ponte Alta do Norte 0,689 

40 Campo Erê 0,690 

41 Major Vieira 0,690 

42 Caxambu do Sul 0,691 

43 Romelândia 0,692 

44 Ponte Serrada 0,693 

45 Abdon Batista 0,694 

46 José Boiteux 0,694 

47 Urubici 0,694 

48 Ouro Verde 0,695 

49 São João do Sul 0,695 

50 Abelardo Luz 0,696 

51 Bom Jardim da Serra 0,696 

52 Coronel Martins 0,696 

Fonte: PNUD - Atlas do Desenvolvimento Humano no Brasil, 2010. 

Art. 72. O demonstrativo de que trata o inciso VII do caput do art. 2° da Lei n° 18.674, de 2 de agosto de 2023, 

passa a vigorar conforme redação constante do Anexo V desta Lei. 

Art. 73. Fica o Poder Executivo autorizado a transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, 

as dotações orçamentárias aprovadas na LOA 2025 e nos créditos adicionais, em decorrência da extinção, da transformação, 

da transferência, da incorporação ou do desmembramento de órgãos e entidades e de alterações de suas competências ou 

atribuições, mantida a estrutura programática, expressa por categoria de programação. 

Parágrafo único. A transposição, a transferência ou o remanejamento de que trata o caput deste artigo não 

poderá resultar em alteração dos valores das programações aprovadas na LOA 2025 ou nos créditos adicionais, hipótese em 

que poderá haver, excepcionalmente, adequação da classificação funcional-programática ao novo órgão. 

Art. 74. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Florianópolis, 

JORGINHO MELLO 

Governador do Estado 

Os Anexos I, II, III, IV, V e VI do PL./0155/2024, encontram-se disponíveis para consulta através do link:  

https://portalelegis.alesc.sc.gov.br/proposicoes/5kjge/documentos 

 

C A D E R N O  A D M I N I S T R A T I V O   
 

G E S T Ã O  D E  P E S S O A L ,  N O R M A T I V A ,  F I S C A L  E  D E  M A T E R I A I S  
 

 

PORTARIAS 
 

PORTARIA N° 875, de 17 de abril de 2024 

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das 

atribuições que lhe foram delegadas por meio da Portaria n° 071, de 5 de fevereiro de 2016, com fulcro no parágrafo único do 

art. 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

RESOLVE: com fundamento nos arts. 9° e 11 da Lei n° 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 

https://portalelegis.alesc.sc.gov.br/proposicoes/5kjge/documentos
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NOMEAR ANDRE RICARDO DE SOUZA, para exercer o cargo de provimento em comissão de 

Assessor de Comissão Permanente, código PL/GAC-59, do Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa, a contar de 17 de 

abril de 2024 (DL – CC – COMISSAO DE ECONOMIA, CIENCIA, TECNOLOGIA e INOVAÇÃO). 

Oberdan Francisco Ferrari 

Diretor de Recursos Humanos 

Republicada por Incorreção 

Processo SEI 24.0.000013607-3 
    

PORTARIA N° 936, de 18 de abril de 2024 

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das 

atribuições que lhe foram delegadas por meio da Portaria n° 071, de 5 de fevereiro de 2016, com fulcro no parágrafo único do 

art. 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

RESOLVE: com fundamento nos arts. 9° e 11 da Lei n° 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 

NOMEAR PAULA REGINA MAEL E SILVA, matrícula n° 12533, para exercer o cargo de 

provimento em comissão de Assessor de Comissão Permanente, código PL/GAC-59, do Quadro de Pessoal da Assembleia 

Legislativa, a contar de 18 de abril de 2024. (DL – CC – COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E FAMILIA). 

Oberdan Francisco Ferrari 

Diretor de Recursos Humanos 

Republicada por Incorreção 

Processo SEI 24.0.000013934-0 
 

E D I T A I S ,  L I C I T A Ç Õ E S ,  C O N V Ê N I O S  E  C O N T R A T O S  
 

 

AVISO DE SESSÃO PÚBLICA 
 

AVISO DE SESSÃO PÚBLICA DCS 002/2024 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina - ALESC, com sede na rua Dr. Jorge Luz Fontes, 

n° 310 - Centro - Florianópolis/SC, CEP 88020-900, com base no art. 14, § 2°, da Lei 12.232/10, solicita à agência 

OneWG Multicomunicação Ltda a apresentação, em sessão pública, no dia 29 de abril de 2024, às 15h, na Diretoria 

de Comunicação Social, de 03 (três) orçamentos referentes à contratação de serviços de levantamento, 

monitoramento e análise de dados na Internet que serão utilizados para qualificar a tomada de decisões na Diretoria 

de Comunicação Social. 

O levantamento a ser contratado deve fornecer dados como: análise diagnóstica on-line, monitoramento de perfil, 

núcleos de público discriminados por faixas (renda, idade, religião, localização, sexo, etc), mineração de dados do macro 

ambiente virtual e inserção de dados de avaliação no sistema, utilizando relatórios gráficos e indicadores de performance. 

Os orçamentos deverão ser entregues em envelopes lacrados. As empresas participantes deverão estar 

previamente cadastradas no registro de fornecedores da ALESC. Informações com o Fernanda Abreu - Agência OneWG, 

(48) 3953-4500. 

Florianópolis, 19 de abril de 2024 

Dayan Gaultier Schutz 

Diretor de Comunicação Social 

Processo SEI 24.0.000013387-2 
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